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MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
ESTADO DO PARANÁ 
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Rua Rio Grande do  Sul,  nº  2122,  Centro –  CEP: 85350-000  

Fone:  (42)  3637 -1148  
 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 039 

CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2019-PMNL 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO PARANÁ, 

NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E EM CONFORMIDADE COM EDITAL DO 

CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2019, RESOLVE: 

Art. 1º - CONVOCAR O CANDIDATO ABAIXO RELACIONADO, aprovado no 

Concurso Público nº. 01/2019-PMNL, homologado por meio do Edital de Homologação nº. 

13/2020 para preenchimento de vagas na Prefeitura Municipal de Nova Laranjeiras. 

Nº INSCR.                    NOME CARGO Classif. 

123616 MARCOS ALEXANDRE ZANCO OPERADOR DE 

MÁQUINAS 

3º 

 

Art. 2º - O CANDIDATO DEVERÁ COMPARECER AO DEPARTAMENTO DE 

RECURSOS HUMANOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, 

SITO À RUA RIO GRANDE DO SUL, N° 2122, NO PRAZO MÁXIMO DE 05 DIAS 

ÚTEIS, CONTADOS DA DATA DA PUBLICAÇÃO, NOS HORÁRIOS DAS 08:00 

ÀS 12:00 HS E DAS 13:00 ÀS 17:00 HS, de segunda-feira a sexta-feira. 

 Art. 3º - O candidato deverá apresentar-se portando os seguintes documentos para 

admissão: 

a) cópia da Carteira de Identidade;  

b) cópia do Cadastro de Pessoa Física – CPF;  

c) cópia do Título de Eleitor com comprovante de votação na última eleição;  

d) cópia da Carteira e/ou Certificado de reservista ou dispensa (se do sexo masculino);  

e) uma foto 3x4 recente e tirada de frente;  

f) cópia da certidão de nascimento ou casamento;  

g) cópia da Carteira de Identidade e Cadastro de Pessoa Física – CPF do cônjuge e 

dependentes;  

h) cópia da certidão de nascimento dos filhos de até 18 (dezoito) anos;  

i) carteira de vacinação do candidato e dos filhos até 06 (seis) anos;  

j) certidão negativa de antecedentes criminais;  

k) comprovante de endereço;  
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l) cópias dos documentos comprobatórios da escolaridade e pré-requisitos mínimos 

constantes no Edital; 

m) certidão do INSS de que o candidato não recebe nenhuma espécie de benefício do INSS; 

n) carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS (se tiver); 

o) cópia do Cartão de Cadastramento do PIS/PASEP (se tiver); 

p) declaração de bens ou apresentação de declaração de renda, nos termos da lei; 

q) declaração quanto ao exercício ou não de outro cargo, emprego ou função pública, e 

sobre recebimento de provento decorrente de aposentadoria, pensão e outras rendas; 

r) declaração de horário de trabalho, se possuir outro vínculo empregatício, para 

demonstração de compatibilidade com o horário disponível e de interesse da 

Administração Municipal; 

s) declaração pessoal de possuir disponibilidade para desempenhar atividades em jornadas 

de trabalho fora do expediente normal, em dias considerados feriados e folgas, para 

conclusão de trabalhos inadiáveis; 

t) apresentar declaração do órgão público a que esteja ou tenha sido vinculado, em 

qualquer tempo, informando que o candidato tem ou tinha situação jurídica compatível 

com nova investidura em emprego público, inclusive cargo em comissão, e que não 

sofreu penalidades por prática de atos desabonadores no exercício de função pública; 

u) exame admissional.  

 Art. 4º - O não comparecimento no local até a data estabelecida no artigo 2º implicará 

na perda dos direitos advindos do Concurso Público. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, 04 de maio de 2022. 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8135 ou (42) 3635-8136 

 
PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 048/2022 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 035/2022-PMLS 

 
O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base no Art. 15, § 2° da Lei Federal 8.666/1993 e posteriores alterações, Lei Federal 
n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 7.892/2003 e Decreto Municipal n° 89/2013, torna 
público os Preços Registrados no Pregão Presencial n° 035/2022 conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA (S) PARA A 
AQUISIÇÃO DE FILTROS AUTOMOTIVOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DE 
MANUTENÇÃO DA FROTA DO MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL/PR, exclusivo 
para me, epp e mei. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
IMPORPEÇAS COMÉRCIO DE PEÇAS PARA TRATORES LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 1 FILTRO DE AR EXTERNO ARS9839   WEGA  UN 3,00 94,27 282,81 
1 2 FILTRO DE COMBUSTÍVEL PSD450/1   WEGA  UN 3,00 47,91 143,73 
1 3 FILTRO DE COMBUSTÍVEL R120-10MBAQII   WEGA  UN 3,00 64,14 192,42 
1 4 FILTRO LUBRIFICANTE PSL569   WEGA  UN 3,00 43,73 131,19 
1 5 FILTRO SECADOR TB 250   WEGA  UN 3,00 116,62 349,86 
2 1 FILTRO DE AR EXTERNO ARS3003   WEGA  UN 2,00 78,30 156,60 
2 2 FILTRO DE AR INTERNO ARS203   WEGA  UN 2,00 67,40 134,80 
2 3 FILTRO DE COMBUSTÍVEL PSC491   WEGA  UN 2,00 49,56 99,12 
2 4 FILTRO LUBRIFICANTE PSL962   WEGA  UN 2,00 29,74 59,48 
3 1 FILTRO DE AR EXTERNO ARS9838   WEGA  UN 16,00 76,93 1.230,88 
3 2 FILTRO DE COMBUSTIVEL 490/1   WEGA  UN 16,00 58,94 943,04 
3 3 FILTRO DE COMBUSTÍVEL PEC3022   WEGA  UN 16,00 41,96 671,36 
3 4 FILTRO DE COMBUSTÍVEL R120-10MBAQII   WEGA  UN 16,00 65,94 1.055,04 
3 5 FILTRO LUBRIFICANTE PEL2003   WEGA  UN 16,00 21,98 351,68 
3 6 FILTRO SECADOR TB 250   WEGA  UN 16,00 119,88 1.918,08 
5 1 FILTRO DE AR EXTERNO ARS2868   WEGA  UN 4,00 26,64 106,56 
5 2 FILTRO DE COMBUSTÍVEL GI50/7   WEGA  UN 4,00 11,54 46,16 
5 3 FILTRO LUBRIFICANTE PSL560   WEGA  UN 4,00 13,32 53,28 
6 1 FILTRO DE AR EXTERNO ARS5134   WEGA  UN 5,00 91,86 459,30 
6 2 FILTRO DE AR INTERNO ASR353   WEGA  UN 5,00 59,51 297,55 
6 3 FILTRO DE COMBUSTÍVEL PSC491   WEGA  UN 5,00 45,93 229,65 
6 4 FILTRO DE COMBUSTÍVEL PSD530/1   WEGA  UN 5,00 38,94 194,70 
6 5 FILTRO LUBRIFICANTE PSL962   WEGA  UN 5,00 32,95 164,75 
6 6 FILTRO SECADOR TB 250   WEGA  UN 5,00 114,82 574,10 
7 1 FILTRO COMBUSTÍVEL 1R 0740    WEGA  UN 7,00 181,33 1.269,31 
7 2 FILTRO DE AR EXTERNO 7W-5317   WEGA  UN 7,00 184,32 1.290,24 
7 3 FILTRO DE AR INTERNO 9S9972   WEGA  UN 7,00 157,42 1.101,94 
7 4 FILTRO DE COMBUSTÍVEL 1R 0750   WEGA  UN 7,00 75,72 530,04 
7 5 FILTRO DE COMBUSTIVEL 9M2341   WEGA  UN 7,00 109,60 767,20 
7 6 FILTRO DE TRANSMISÃO 1R 0773   WEGA  UN 7,00 257,05 1.799,35 
7 7 FILTRO HIDRÁULICO 1R 0719    WEGA  UN 14,00 287,94 4.031,16 
7 8 FILTRO HIDRÁULICO 9M9740   WEGA  UN 7,00 308,86 2.162,02 
7 9 FILTRO LUBRIFICANTE 1R 0739   WEGA  UN 7,00 92,66 648,62 
10 1 FILTRO DE AR AP9834   WEGA  UN 7,00 80,58 564,06 
10 2 FILTRO DE AR INTERNO AS820    WEGA  UN 7,00 43,24 302,68 
10 3 FILTRO DE COMBUSTIVEL FC161   WEGA  UN 14,00 13,76 192,64 
10 4 FILTRO DE TRANSMISSÃO PERI-325   WEGA  UN 7,00 108,10 756,70 
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10 5 FILTRO LUBRIFICANTE PSL962   WEGA  UN 7,00 33,41 233,87 
12 1 FILTRO DE AR EXTERNO ARL9608   WEGA  UN 4,00 17,59 70,36 
12 2 FILTRO DE COMBUSTÍVEL GI60/7   WEGA  UN 4,00 11,73 46,92 
12 3 FILTRO LUBRIFICANTE PSL145   WEGA  UN 4,00 13,40 53,60 
14 1 FILTRO DE AR EXTERNO ARS9839   WEGA  UN 8,00 87,47 699,76 
14 2 FILTRO DE COMBUSTÍVEL PEC3014   WEGA  UN 8,00 61,23 489,84 
14 3 FILTRO DE COMBUSTÍVEL R120-L J10MAQII   WEGA  UN 8,00 83,10 664,80 
14 4 FILTRO LUBRIFICANTE RL-825   WEGA  UN 8,00 56,86 454,88 
14 5 FILTRO SECADOR TB 250   WEGA  UN 8,00 104,97 839,76 
15 1 FILTRO DE AR EXTERNO ARL5140   WEGA  UN 3,00 50,09 150,27 
15 2 FILTRO DE COMBUSTÍVEL GI50/7   WEGA  UN 3,00 10,79 32,37 
15 3 FILTRO LUBRIFICANTE PSL55   WEGA  UN 3,00 10,79 32,37 
17 1 FILTRO DE AR ART6098    WEGA  UN 7,00 17,40 121,80 
17 2 FILTRO DE COMBUSTÍVEL GI50/7   WEGA  UN 7,00 12,65 88,55 
17 3 FILTRO LUBRIFICANTE PSL560   WEGA  UN 7,00 14,23 99,61 
19 1 FILTRO AR CONDICIONADO 380-2821   WEGA  UN 2,00 102,00 204,00 
19 2 FILTRO DE AR ARS8234   WEGA  UN 2,00 86,00 172,00 
19 3 FILTRO DE AR EXTERNO ARS5134   WEGA  UN 2,00 90,00 180,00 
19 4 FILTRO DE COMBUSTÍVEL PEC3045   WEGA  UN 2,00 80,00 160,00 
19 5 FILTRO DE COMBUSTÍVEL R60-10MJ   WEGA  UN 2,00 110,00 220,00 
19 6 FILTRO DE COMBUSTÍVEL R60-10MJ C/ COPO   WEGA  UN 2,00 216,00 432,00 
19 7 FILTRO LUBRIFICANTE PSL655   WEGA  UN 2,00 55,00 110,00 
20 1 FILTRO DE AR EXTERNO ARL6095   WEGA  UN 2,00 17,73 35,46 
20 2 FILTRO DE COMBUSTÍVEL GI50/7   WEGA  UN 2,00 12,56 25,12 
20 3 FILTRO LUBRIFICANTE PSL545   WEGA  UN 2,00 19,21 38,42 
22 1 FILTRO DE AR EXTERNO ARS9839   WEGA  UN 4,00 97,00 388,00 
22 2 FILTRO DE COMBUSTÍVEL OFC-1590   WEGA  UN 4,00 95,00 380,00 
22 3 FILTRO DE COMBUSTÍVEL OFC-1590 C/ COPO   WEGA  UN 4,00 154,00 616,00 
22 4 FILTRO DE COMBUSTÍVEL PEC3014   WEGA  UN 4,00 70,00 280,00 
22 5 FILTRO DE COMBUSTÍVEL R120-L J10MAQII   WEGA  UN 4,00 100,00 400,00 
22 6 FILTRO DE COMBUSTÍVEL R120-L J10MAQII C/ COPO   WEGA  UN 4,00 216,00 864,00 
22 7 FILTRO LUBRIFICANTE REL815   WEGA  UN 4,00 44,00 176,00 
22 8 FILTRO SECADOR TB 250   WEGA  UN 4,00 120,00 480,00 
23 1 FILTRO DE AR EXTERNO ARS9839   WEGA  UN 8,00 91,02 728,16 
23 2 FILTRO DE AR INTERNO ASR839   WEGA  UN 8,00 43,83 350,64 
23 3 FILTRO DE COMBUSTÍVEL PEC3022   WEGA  UN 8,00 35,40 283,20 
23 4 FILTRO DE COMBUSTÍVEL R120 L 10MAQII   WEGA  UN 8,00 84,28 674,24 
23 5 FILTRO DE COMBUSTÍVEL R120 L 10MAQII C/ COPO   WEGA  UN 8,00 182,05 1.456,40 
23 6 FILTRO LUBRIFICANTE PEL2002   WEGA  UN 8,00 18,54 148,32 
23 7 FILTRO RACOR R 120-10M   WEGA  UN 8,00 62,37 498,96 
23 8 FILTRO SECADOR TB 250   WEGA  UN 8,00 101,14 809,12 
25 1 FILTRO DE AR EXTERNO ARL8829   WEGA  UN 4,00 20,83 83,32 
25 2 FILTRO LUBRIFICANTE PSL619   WEGA  UN 4,00 10,00 40,00 
25 3 FILTRO DE COMBUSTÍVEL GI60/7   WEGA  UN 4,00 11,67 46,68 
26 1 FILTRO DE AR EXTERNO ARS1013     WEGA  UN 4,00 54,72 218,88 
26 2 FILTRO DE COMBUSTÍVEL PEC3023   WEGA  UN 4,00 46,90 187,60 
26 3 FILTRO LUBRIFICANTE PSL657   WEGA  UN 4,00 21,89 87,56 
28 1 FILTRO DE AR EXTERNO ARS9838   WEGA  UN 2,00 69,00 138,00 
28 2 FILTRO DE COMBUSTÍVEL OFC-1540   WEGA  UN 2,00 72,45 144,90 
28 3 FILTRO DE COMBUSTÍVEL PEC3022   WEGA  UN 2,00 36,22 72,44 
28 4 FILTRO DE COMBUSTÍVEL R120-10MBAQII   WEGA  UN 2,00 61,24 122,48 
28 5 FILTRO DE COMBUSTÍVEL R120-10MBAQII C/ COPO   WEGA  UN 2,00 146,62 293,24 
28 6 FILTRO LUBRIFICANTE PEL2003   WEGA  UN 2,00 18,97 37,94 
29 1 FILTRO DE AR ARS9837   WEGA  UN 14,00 99,41 1.391,74 
29 2 FILTRO DE COMBUSTÍVEL PD204   WEGA  UN 14,00 19,02 266,28 
29 3 FILTRO DE COMBUSTÍVEL PSC79   WEGA  UN 14,00 31,99 447,86 
29 4 FILTRO LUBRIFICANTE PSL417   WEGA  UN 14,00 48,41 677,74 
29 5 FILTRO LUBRIFICANTE PSL419   WEGA  UN 14,00 51,00 714,00 
29 6 FILTRO SECADOR TB 250   WEGA  UN 14,00 103,74 1.452,36 
30 1 FILTRO DE AR EXTERNO ARS9840   WEGA  UN 14,00 162,32 2.272,48 
30 2 FILTRO DE AR INTERNO ASR941   WEGA  UN 14,00 93,98 1.315,72 
30 3 FILTRO DE COMBUSTÍVEL PEC3024   WEGA  UN 14,00 61,51 861,14 
30 4 FILTRO DE COMBUSTÍVEL R120 L 10MAQII   WEGA  UN 14,00 64,08 897,12 
30 5 FILTRO DE COMBUSTÍVEL R120 L 10MAQII C/ COPO   WEGA  UN 14,00 145,24 2.033,36 
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30 6 FILTRO LUBRIFICANTE OC403    WEGA  UN 14,00 45,28 633,92 
30 7 FILTRO SECADOR TB 250   WEGA  UN 14,00 102,52 1.435,28 
31 1 FILTRO DE AR EXTERNO ARS9838   WEGA  UN 4,00 69,08 276,32 
31 2 FILTRO DE AR INTERNO ASR838   WEGA  UN 4,00 53,82 215,28 
31 3 FILTRO DE ARLA PEA 180   WEGA  UN 4,00 120,48 481,92 
31 4 FILTRO DE COMBUSTÍVEL PEC3022   WEGA  UN 4,00 33,74 134,96 
31 5 FILTRO DE COMBUSTÍVEL R120-30MB   WEGA  UN 4,00 61,05 244,20 
31 6 FILTRO DE COMBUSTÍVEL R120-30MB C/ COPO   WEGA  UN 4,00 130,12 520,48 
31 7 FILTRO LUBRIFICANTE PEL2003   WEGA  UN 4,00 20,08 80,32 
31 8 FILTRO SECADOR TB 250   WEGA  UN 4,00 96,39 385,56 
32 1 FILTRO DE AR EXTERNO ARS9839   WEGA  UN 5,00 71,53 357,65 
32 2 FILTRO DE COMBUSTÍVEL PEC3014   WEGA  UN 5,00 48,67 243,35 
32 3 FILTRO DE COMBUSTÍVEL RACOR 2R 0127 177 J   WEGA  UN 5,00 70,05 350,25 
32 4 FILTRO DE COMBUSTÍVEL RACOR 2R 0127 177 J C/COPO   WEGA  UN 5,00 140,10 700,50 
32 5 FILTRO LUBRIFICANTE REL815   WEGA  UN 5,00 30,97 154,85 
32 6 FILTRO SECADOR TB 250   WEGA  UN 5,00 88,49 442,45 
33 1 FILTRO DE AR EXTERNO ARL5140   WEGA  UN 17,00 50,81 863,77 
33 2 FILTRO DE COMBUSTÍVEL FCD816/2     WEGA  UN 17,00 22,86 388,62 
33 3 FILTRO DE COMBUSTÍVEL KX218D   WEGA  UN 17,00 101,62 1.727,54 
33 4 FILTRO LUBRIFICANTE PEL678   WEGA  UN 17,00 36,41 618,97 
35 1 FILTRO DE AR ART6098    WEGA  UN 3,00 22,35 67,05 
35 2 FILTRO DE COMBUSTÍVEL GI50/7   WEGA  UN 3,00 13,41 40,23 
35 3 FILTRO LUBRIFICANTE PSL545   WEGA  UN 3,00 15,20 45,60 
37 1 FILTRO DE AR ARS9843    WEGA  UN 5,00 140,99 704,95 
37 2 FILTRO DE COMBUSTÍVEL PEC3022   WEGA  UN 5,00 34,18 170,90 
37 3 FILTRO DE COMBUSTÍVEL A0004779915KZ   WEGA  UN 5,00 149,54 747,70 
37 4 FILTRO LUBRIFICANTE PEL2003   WEGA  UN 5,00 17,09 85,45 
38 1 FILTRO DE AR EXTERNO 25268   WEGA  UN 7,00 248,00 1.736,00 
38 2 FILTRO DE AR INTERNO 25269 A   WEGA  UN 7,00 200,00 1.400,00 
38 3 FILTRO DE COMBUSTÍVEL PSC403   WEGA  UN 7,00 63,00 441,00 
38 4 FILTRO HIDRÁULICO SF 6720   WEGA  UN 14,00 96,00 1.344,00 
38 5 FILTRO LUBRIFICANTE OFL 0235 B   WEGA  UN 7,00 80,00 560,00 
38 6 FILTRO SEPARADOR DE ÁGUA FS 1242   WEGA  UN 7,00 210,00 1.470,00 
38 7 FILTRO SEPARADOR DE ÁGUA FS 19732   WEGA  UN 7,00 140,00 980,00 
39 1 FILTRO DE AR 5801640991   WEGA  UN 4,00 118,23 472,92 
39 2 FILTRO DE ARLA 500055972   WEGA  UN 4,00 106,33 425,32 
39 3 FILTRO DE COMBUSTIVEL 503120786   WEGA  UN 4,00 95,27 381,08 
39 4 FILTRO DO MOTOR 503120785   WEGA  UN 4,00 55,29 221,16 
39 5 FILTRO RACOR 5801403243   WEGA  UN 4,00 76,55 306,20 
39 6 FILTRO SECAD0R 500056689   WEGA  UN 4,00 110,58 442,32 
40 1 FILTRO DE AR FAP-9273   WEGA  UN 2,00 32,00 64,00 
40 2 FILTRO DE COMBUSTÍVEL FCI-1630   WEGA  UN 2,00 14,00 28,00 
40 3 FILTRO LUBRIFICANTE PSL 78   WEGA  UN 2,00 14,00 28,00 
41 1 FILTRO DE AR EXTERNO ARS9839   WEGA  UN 5,00 87,62 438,10 
41 2 FILTRO DE COMBUSTÍVEL FF5488   WEGA  UN 5,00 70,09 350,45 
41 3 FILTRO DE COMBUSTÍVEL FS20047   WEGA  UN 5,00 92,00 460,00 
41 4 FILTRO DO ARLA AS2500   WEGA  UN 5,00 48,19 240,95 
41 5 FILTRO LUBRIFICANTE LF9009   WEGA  UN 5,00 105,14 525,70 
41 6 FILTRO SECADOR TB 250   WEGA  UN 5,00 100,76 503,80 
42 1 FILTRO DE AR 2R0129620E   WEGA  UN 4,00 98,22 392,88 
42 2 FILTRO DE COMBUSTÍVEL 290127177   WEGA  UN 4,00 110,60 442,40 
42 3 FILTRO LUBRIFICANTE 2R0115403   WEGA  UN 4,00 102,64 410,56 
42 4 FILTRO RACOR 23B127177   WEGA  UN 4,00 70,79 283,16 
45 1 FILTRO DE AR EXTERNO AP7998   WEGA  UN 3,00 61,04 183,12 
45 2 FILTRO DE COMBUSTÍVEL PSD964   WEGA  UN 3,00 39,35 118,05 
45 3 FILTRO LUBRIFICANTE PSL902   WEGA  UN 3,00 19,28 57,84 
46 1 FILTRO DE AR 1500A608   WEGA  UN 3,00 63,94 191,82 
46 2 FILTRO DE COMBUSTÍVEL CAPA3114   WEGA  UN 3,00 82,95 248,85 
46 3 FILTRO DO AR CONDICIONADO CA550043   WEGA  UN 3,00 51,85 155,55 
46 4 FILTRO LUBRIFICANTE CDPA0250   WEGA  UN 3,00 25,92 77,76 
47 1 FILTRO DE AR EXTERNO ARS9840   WEGA  UN 5,00 160,32 801,60 
47 2 FILTRO DE COMBUSTÍVEL PSC353   WEGA  UN 5,00 49,58 247,90 
47 3 FILTRO DE COMBUSTÍVEL R120 L 10MAQII   WEGA  UN 5,00 61,98 309,90 
47 4 FILTRO DE COMBUSTÍVEL R120 L 10MAQII C/ COPO   WEGA  UN 5,00 145,44 727,20 
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47 5 FILTRO LUBRIFICANTE PSL417   WEGA  UN 5,00 41,32 206,60 
47 6 FILTRO SECADOR TB 250   WEGA  UN 5,00 99,16 495,80 
48 1 FILTRO DE AR CONDICIONADO AKX1446   WEGA  UN 6,00 21,00 126,00 
48 2 FILTRO DE AR FAP-4873   WEGA  UN 6,00 27,00 162,00 
48 3 FILTRO DE COMBUSTIVEL FCI1630   WEGA  UN 6,00 14,00 84,00 
48 4 FILTRO LUBIFICANTE WOE-710   WEGA  UN 6,00 19,00 114,00 
49 1 FILTRO DE AR 2S0/129620/B   WEGA  UN 4,00 174,90 699,60 
49 2 FILTRO DE AR EXTERNO ARS9838   WEGA  UN 4,00 73,55 294,20 
49 3 FILTRO DE COMBUSTIVEL 2R0/127177/J   WEGA  UN 4,00 116,60 466,40 
49 4 FILTRO DE COMBUSTIVEL 2R0/127177/J C/COPO   WEGA  UN 4,00 215,26 861,04 
49 5 FILTRO DE ÓLEO 07W115436/C   WEGA  UN 4,00 208,08 832,32 
49 6 FILTRO LUBRIFICANTE JZV/201512   WEGA  UN 4,00 66,37 265,48 
50 1 FILTRO DE AR ARL7991   WEGA  UN 2,00 38,00 76,00 
50 2 FILTRO DE COMBUSTÍVEL GI60/7   WEGA  UN 2,00 15,00 30,00 
50 3 FILTRO LUBRIFICANTE PSL148   WEGA  UN 2,00 16,00 32,00 
51 1 FILTRO DE AR EXTERNO ARS9839   WEGA  UN 14,00 89,39 1.251,46 
51 2 FILTRO DE COMBUSTÍVEL FF5488   WEGA  UN 14,00 49,16 688,24 
51 3 FILTRO DE COMBUSTÍVEL R120 L 10MAQII   WEGA  UN 14,00 67,04 938,56 
51 4 FILTRO DE COMBUSTÍVEL R120 L 10MAQII C/ COPO   WEGA  UN 14,00 151,96 2.127,44 
51 5 FILTRO LUBRIFICANTE LF9009   WEGA  UN 14,00 107,26 1.501,64 
51 6 FILTRO SECADOR TB 250   WEGA  UN 14,00 107,26 1.501,64 
52 1 FILTRO DE AR 165465171R   WEGA  UN 32,00 93,00 2.976,00 
52 2 FILTRO DE COMBUSTIVEL 164039587R   WEGA  UN 32,00 70,00 2.240,00 
52 3 FILTRO DE ÓLEO 152093920R   WEGA  UN 32,00 157,00 5.024,00 
52 4 FILTRO DO AR CONDICIONADO 8201676037   WEGA  UN 32,00 74,00 2.368,00 
53 1 FILTRO DE AR C4312/1   WEGA  UN 16,00 60,00 960,00 
53 2 FILTRO DE AR CONDICIONADO AKX3565/C   WEGA  UN 16,00 33,00 528,00 
53 3 FILTRO DE AR FAP-9112   WEGA  UN 16,00 60,00 960,00 
53 4 FILTRO DE COMBUSTIVEL FDC2184   WEGA  UN 16,00 312,00 4.992,00 
53 5 FILTRO LUBRIFICANTE HU7010Z   WEGA  UN 16,00 40,00 640,00 
53 6 FILTRO LUBRIFICANTE WOE-455   WEGA  UN 16,00 27,00 432,00 
TOTAL 116.713,82 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 116.713,82 (cento e dezesseis mil, setecentos e treze reais e 
oitenta e dois centavos). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 04 de maio de 2022. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

5 
 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8135 ou (42) 3635-8136 

 
PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 049/2022 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 035/2022-PMLS 

 
O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base no Art. 15, § 2° da Lei Federal 8.666/1993 e posteriores alterações, Lei Federal 
n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 7.892/2003 e Decreto Municipal n° 89/2013, torna 
público os Preços Registrados no Pregão Presencial n° 035/2022 conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA (S) PARA A 
AQUISIÇÃO DE FILTROS AUTOMOTIVOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DE 
MANUTENÇÃO DA FROTA DO MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL/PR, exclusivo 
para me, epp e mei. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
NELSON BAVARESCO E CIA LTDA EPP 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
11 1 FILTRO DE AR EXTERNO N814257   TECFIL  UN 7,00 237,00 1.659,00 
11 2 FILTRO DE AR INTERNO AS836   TECFIL  UN 7,00 71,00 497,00 
11 3 FILTRO DE COMBUSTÍVEL PSC410   TECFIL  UN 7,00 119,00 833,00 
11 4 FILTRO DE COMBUSTÍVEL PSC72/2   TECFIL  UN 7,00 43,00 301,00 
11 5 FILTRO DE TRANSMISSÃO NH-521   TECFIL  UN 7,00 81,00 567,00 
11 6 FILTRO LUBRIFICANTE PSL280   TECFIL  UN 7,00 57,00 399,00 
16 1 FILTRO DE AR EXTERNO ARL4150   TECFIL  UN 6,00 16,18 97,08 
16 2 FILTRO DE COMBUSTÍVEL GI04/7-GI40/7   TECFIL  UN 6,00 12,20 73,20 
16 3 FILTRO LUBRIFICANTE PSL55   TECFIL  UN 6,00 10,79 64,74 
21 1 FILTRO DE AR ARL6071   TECFIL  UN 61,00 23,82 1.453,02 
21 2 FILTRO DE COMBUSTÍVEL GI50/7   TECFIL  UN 61,00 14,43 880,23 
21 3 FILTRO LUBRIFICANTE PSL545   TECFIL  UN 61,00 19,13 1.166,93 
24 1 FILTRO DE AR EXTERNO ARL6095   TECFIL  UN 4,00 17,25 69,00 
24 2 FILTRO DE COMBUSTÍVEL GI50/7   TECFIL  UN 4,00 13,01 52,04 
24 3 FILTRO LUBRIFICANTE PSL560   TECFIL  UN 4,00 17,25 69,00 
27 1 FILTRO DE AR ARL6096   TECFIL  UN 4,00 12,03 48,12 
27 2 FILTRO DE COMBUSTÍVEL GI50/7   TECFIL  UN 4,00 12,03 48,12 
27 3 FILTRO LUBRIFICANTE PSL545   TECFIL  UN 4,00 15,94 63,76 
34 1 FILTRO DE AR EXTERNO AP7998   TECFIL  UN 4,00 47,71 190,84 
34 2 FILTRO DE AR INTERNO AS820    TECFIL  UN 4,00 32,57 130,28 
34 3 FILTRO DE COMBUSTÍVEL PSC491   TECFIL  UN 4,00 37,16 148,64 
34 4 FILTRO LUBRIFICANTE PSL962   TECFIL  UN 4,00 32,57 130,28 
36 1 FILTRO DE AR 51857956   TECFIL  UN 2,00 100,38 200,76 
36 2 FILTRO DE COMBUSTIVEL 51806073    TECFIL  UN 2,00 67,69 135,38 
36 3 FILTRO LUBRIFICANTE 7087808   TECFIL  UN 2,00 56,92 113,84 
TOTAL 9.391,26 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 9.391,26 (nove mil, trezentos e noventa e um reais e vinte e 
seis centavos). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 04 de maio de 2022. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

CNPJ: 76.205.970/0001-95 
Departamento de Recursos Humanos 

 
 

PROCESSO SELETIVO DE ESTÁGIO n. º 001/2021 
 
 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO n. º 023/2022. 
 
 

O Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições, e em conformidade com as condições gerais estabelecidas para o Processo 
Seletivo de Estágio n.º 001/2021, RESOLVE: 

 

TORNAR PÚBLICO 
 

   A Convocação dos Candidatos aprovados para comparecerem no 
Departamento de Recursos Humanos, da Secretaria Municipal de Administração e Planejamento, 
sito a Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020, Esquina com a Avenida Santos Dumont – Centro, 
munido dos documentos pessoais e demais documentos descritos de acordo com o item 10.0, do 
Edital de Abertura para o Processo Seletivo de Estágio n.º 001/2021 (Fotocópia da Cédula de 
Identidade e do CPF; Fotocópia do Comprovante de Endereço Atualizado; Comprovante de 
Matricula original, ATUALIZADO e COMPATÍVEL com a área escolhida; Conta Corrente em nome 
do Estagiário, apenas em bancos conveniados com o Agente Integrador CEBRADE; Uma foto 3x4; 
Documento do responsável, se menor de idade), entre os dias 05 a 11 de maio de 2022. 

ADMINISTRAÇÃO 
 

NOME DT. NASC RG ORDEM 
Tharles de Oliveira 04/12/1999 11.136.317-0 8.º 

 
ENFERMAGEM 

 
NOME DT. NASC RG ORDEM 

Thais Bortolo Ferreira 20/12/1998 13.850.005-5 7.ª 
 

PSICOLOGIA 
 

NOME DT. NASC RG ORDEM 
Kemily Naiana da Silva 22/08/2002 14.458.196-2 10.ª 

 
Serão considerados desistentes os candidatos que não comparecerem no 

prazo determinado, não atenderam os requisitos se não apresentarem todos os documentos 
necessários à sua contratação, e desistentes, caso abdiquem da vaga proposta. 

 
 
 

Laranjeiras do Sul-PR, 04 de maio de 2022 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Rua Exp. João Maria, 1020, Centro 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 

Departamento de Recursos Humanos  
 
 
 
 

PROCESSO SELETIVO DE ESTÁGIO n.º 001/2021. 
 
 
 
 

EDITAL DE COMPARECIMENTO n.º 021/2022. 
 
 
 
 

O Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições, e em conformidade com as condições gerais estabelecidas para o Processo 

Seletivo de Estágio n.º 001/2021, RESOLVE: 

 

 

TORNAR PÚBLICO 
 
 

A situação dos Candidatos que foram convocados pelo Edital de 

Chamamento de n.º 021/2022, se compareceram, desistiram ou não atenderam os requisitos 

previstos conforme o item de n.º 9.1.8 do Edital 001/2021: 

 

NOME CURSO SITUAÇÃO 
Daniele Michaelsem Ramos Administração  Não compareceu 
Mariana Beck Tacla Enfermagem Compareceu 
Jean Carlos Prado Enfermagem Não compareceu 

 
 
 
 

Laranjeiras do Sul-PR, 04 de maio de 2022. 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 



QUINTA-FEIRA, 05 DE MAIO DE 2022 EDIÇÃO 38872A PUBLICAÇÃO  OFICIAL

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 
Gabinete do Prefeito Municipal 

 
 
 

    PORTARIA N.º 109/2022 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO 
SUL-PR, usando da competência que lhe confere o 
Artigo 65, Inciso VI da Lei Orgânica do Município; 

 
 

RESOLVE: 
 
 
 

CONCEDER APOSENTADORIA POR INVALIDEZ 
PERMANENTE, de acordo com o Artigo 40, § 1.º, I da CF c/c art. 6º-A da EC 41/03 
– Emenda 70/2012, ao Servidor Público Municipal Estatutário o Sr. JORGE DE 
OLIVEIRA, Portador da Cédula de Identidade RG n.º 5.311.255-2-PR, inscrito no 
C.P.F. sob o n.º 453.030.969-04, AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, Nível (A-09), 
do Quadro de Pessoal desta Municipalidade com os Proventos mensais de 1.959,54 
(U mil, novecentos e cinquenta e nove reais e cinquenta e quatro centavos) a contar 
de 02 de Maio de 2022. 
 
 

    Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do 
Sul-PR, 03 de Maio de 2022. 
 
 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 

Gilson Ferreira Cella 
Diretor Presidente do Instituto de Previdência dos 

Servidores Públicos Municipais de Laranjeiras do Sul-PR 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 
Gabinete do Prefeito Municipal 

 
 
 

PORTARIA N.º 110/2022 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO 
SUL-PR, usando da competência que lhe confere o 
Artigo 65, Inciso VI da Lei Orgânica do Município e 
ainda, de acordo com o Artigo 2º, da Lei Municipal de 
n.º 046/2019 de 09/12/2019; 

 
 

RESOLVE: 
 
 

CONCEDER PROMOÇÃO VERTICAL, à Servidora 
abaixo relacionada, em razão de Habilitação e preenchimento dos requisitos necessários por 
parte da mesma, a contar de 01 de Maio de 2022 conforme abaixo relacionado. 
 
GRUPO OCUPACIONAL: SAÚDE E PROMOÇÃO HUMANA 
NOME LOTAÇÃO DO CARGO DE PARA O CARGO 

DE 
DO 

NÍVEL 
PARA 

O 
NÍVEL 

Paula dos Santos 
Debus 

SEMUSA Enfermeira c/ 1ª 
Especialização 

Enfermeira c/ 2ª 
Especialização 

IA-01 IB-01 

 
 
      Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul-
PR, 04 de Maio de 2022. 
 
 
 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

 
 

       

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 26-2022-PMV 

 

R A T I  F I  C A Ç Ã  O    

 

O Prefeito Municipal de Virmond, Paraná, no u so de suas atr ibu ições legais  e 
com base nos memorandos, ju stificativa e parecer  ju rídico, anexos, RR AATTIIFF IICCAA 
a Dispensa ddee   LLiicc ii tt aa çç ãã oo   nn .. ºº   22 66 -- 22 00 22 22 -- PPMM VV ,  cu jo objeto é a  “   LLoo cc aa çç ãã oo   ddee   
gg eerr aa ddoo rr   cc oo mm  cc aa ppaa cc iiddaa ddee   mmíí nn iimmaa   ddee   22 66 00   KKVV AA..”  e ADJUDICA o objeto a  
proponente ::   MM UU NNDDIIAALL  FF OOGGOO SS   LLTTDDAA, inscrita  no CNPJ sob o nº 
07.203.347/0001 -80, no valor  total de R$ 8 .450 ,00  (oito mil quatrocentos e 
cinquenta reais) .  
 

Virmond,  04 de maio de 2022 .  

 

 

NE IM AR GRANOS K I  

Prefeito Municipal  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

       

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 27/2022 -PMV 

 

R A T I  F I  C A Ç Ã O    

 
O Prefeito Municipal de Virmond, Paraná, no u so de suas atr ibu ições legais  e 
com base nos memorandos, ju sti ficativa e parecer  ju rídico, anexos, RR AATTIIFF IICCAA 
a Dispensa ddee   LLiicc ii tt aa çç ãã oo   nn .. ºº   22 77 //22 00 22 22 -- PPMM VV ,  cu jo objeto é a  “ CC OONN TT RRAA TT AA ÇÇ ÃÃ OO  
DDEE   EE MM PPRREESS AA   PPAA RRAA   RREEAA LLII ZZAA RR  SS EERRVV II ÇÇ OOSS   DDEE  SS UUBB SS TT II RRUUII ÇÇ ÃÃ OO  DDAA SS   PPOORRTT AA SS   
CC OORRTT AA   FF OOGG OO  DDOO  GG II NN AA SS II OO  EE   CC EENN TT RROO  DDEE  EEVV EENN TT OOSS   MM UUNN II CC II PPAA LL ””  e 
ADJUDICA o objeto a  empr esa: WWIILLSSOONN  ZZ EENNFF EE  –  inscrita  no CNPJ sob o nº 
105.193.528/0001 -48, no valor  total de R$ 16.750,00 (dezesseis  mil setecentos 
e cinquenta reais) .  
 

Virmond,  04 de maio de 2022.  

 

 

NE IM AR GRANOS K I  

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

  
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

       

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 

 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 28-2022-PMV 

 

R A T I  F I  C A Ç Ã  O    

 

O Prefeito Mu nicipal de Virmond, Paraná, no u so de suas atr ibu ições legais  e 
com base nos memorandos, ju stificativa e parecer  ju rídico, anexos, RR AATTIIFF IICCAA 
a Dispensa ddee   LLiicc ii tt aa çç ãã oo   nn .. ºº   22 88 -- 22 00 22 22 -- PPMM VV , cu jo objeto é a  “   LLoo cc aa çç ãã oo   ddee   bboo ii ss   
(( nn oo vv ii llhh oo ss   ee   nn oo vv ii llhh aa ss   eemm  gg eerr aa ll ))   ddeess tt iinn aa ddoo ss   aa oo   aa ppoo iioo   ddaa ss   ffeess tt iivv iiddaa ddeess   ddoo   
rr oo ddee iioo   ddoo   MM uu nn iicc íí ppiioo   ddee   VV iirr mmoo nn dd.. ”  e ADJUDICA o objeto a  proponente: 
WWIILLSSOONN  TTUU RR CCAATTTTOO  JJ UU NNIIOORR , inscrita  no CPF sob o nº 027.043.119-51, no 
valor  total de R$ 14.400 ,00  (quatorze mil e quatrocentos  reais)  
 

Virmond,  04 de maio de 2022 .  

 

 

NE IM AR GRANOS K I  

Prefeito Municipal  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

       

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 

EE XXTTRRAATTOO  DDEE   AATTAA  DDEE   RREE GGIISSTTRROO  DDEE   PPRREE ÇÇOOSS    
PPRREEGGÃÃOO  EELLEETTRROONNIICCOO  nnºº ..   1144//22002222--PPMMVV  

OOBBJJ EETTOO::   RREEGGIISSTTRROO  DDEE  PPRREEÇÇOOSS  PPAARRAA  AA  AAQQUUIISSIIÇÇÃÃOO  DDEE  GGÊÊNNEERROOSS  
AALLIIMMEENNTTÍÍCCIIOOSS,,   DDEESSTTIINNAADDOOSS  AASS  FFEESSTTIIVVIIDDAADDEESS  MMUUNNIICCIIPPAAIISS..   
  
ÓÓRRGGÃÃOO  GGEERREENNCC IIAADDOORR::   MMUU NNIICC ÍÍPP IIOO  DDEE  VVIIRRMMOONNDD, Estado do Paraná, inscrito no 
CNPJ nº.  95.587.622/0001-74, com endereço à Av. XV de Novembro, 608, 
Centro, Virmond, PR, neste ato representado pel o Prefeito Municipal Sr.  
NNEEIIMMAARR  GGRRAANNOOSSKK II ,  portador de cédula de identidade n.º  4.652.899-9 SSP/PR e 
CPF/MF n.º  777.826.319-04. 
  
AATTAA  NNºº ..   5555--22002222  
DDEETTEENNTTOORR  DDAA  AATTAA: 22RRBB  CCOOMMEERRCC IIOO  EE  DDIISSTTRRIIBBUU IIÇÇ ÃÃOO  DDEE  AALLIIMMEENNTTOOSS  LLTTDDAA, com 
sede na Avenida Alvorada,  nº 62, sala 01, Bairro Centro, Virmond-PR, CEP 
85.390-000 e inscrita no CNPJ sob nº.  12.050.384/0001 -36, representada pela 
Sra.  RRAAQQUU EELL  SSEERRRRAAGGLLIIOO  BBRRAAGGAANNHHOOLLOO  OOLLIIVVEEII RRAA, portadora da Carteira 
nacional de habilitação CNH nº.  01020825249 DETRAN/PR e CPF/MF sob o n.º  
008.299.139-12 
Preços registrados:  

Lote 001 - Lote 001 

1 21549   AÇUCAR DE BAUNILHA DE 1 KG UN 10,00 12,78 127,80 

2 

21522   AÇÚCAR DE BAUNILHA. AÇÚCAR REFINADO (COM REFORÇADO 
AROMA DE BAUNILHA), NÃO CONTÉM GLÚTEN. ISENTO DE SUJIDADES E 
DETRITOS. EMBALAGEM PLÁSTICA ATÓXICA TRANSP DE 500 GR. UN 10,00 9,98 99,80 

3 

21523   AÇÚCAR REFINADO, AMORFO, DE PRIMEIRA, ISENTO DE 
FERMENTAÇÃO, , LIVRE DE MATÉRIA TERROSA, ISENTO DE PARASITOS E 
DETRITOS ANIMAIS OU VEGETAIS. CONTENDO NA ROTULAGEM TIPO E 
CLASSIFICAÇÃO, EMBALAGEM PLÁSTICA MÍNIMA DE 23 MESES.  UN 25,00 21,49 537,25 

4 

21524   AMIDO DE MILHO, PÓ FINO E HOMOGÊNEO, COM CHEIRO E SABOR 
CARACTERÍSTICO EMBALAGEM PLÁSTICA ATÓXICA TRANSPARENTE DE 1 
KG. UN 10,00 7,98 79,80 

5 21550   BACIA PLASTICA REDONDA DE 50 LITROS UN 30,00 49,89 1.496,70 

6 21551   BACIA RETANGULAR BRANCA,TIPO BANDEJA DE 18 LITROS UN 30,00 24,89 746,70 

7 21525   BANHA EM BALDE 3 KG UN 6,00 48,89 293,34 

8 

21536   BOMBOM PCT 1 KG - PRODUTO DE PRIMEIRA QUALIDADE 
CONSTITUÍDO POR MASSA DE CHOCOLATE OU POR UM NÚCLEO 
FORMADO DE RECHEIOS DIVERSOS, ELABORADOS COM FRUTAS, 
PEDAÇOS DE FRUTAS, SEMENTES OLEAGINOSAS, AÇÚCAR, LEITE, 
MANTEIGA, CACAU, LICORES, E OUTRAS SUBSTÂNCIAS ALIMENTÍCIAS 
NECESSÁRIAS PARA O PRODUTO, CONTER INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, 
DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE. UN 40,00 38,99 1.559,60 

9 21557   CAIXA TERMICA DE 70 L UN 10,00 397,98 3.979,80 

10 21539   CARGA DE GAS UN 2,00 117,88 235,76 

11 
21511   CARNE BOVINA (PRANCHA INTEIRA) DEVENDO SER CORTADA EM 
FORMATOS PARA CHURRASCO KG 3.000,00 24,48 73.440,00 

12 21517   CARNE DE CABRITO KG 1.000,00 49,88 49.880,00 

13 
21510   CARNE SUINA (PRANCHA INTEIRA) DEVENDO SER CORTADA EM 
FORMATOS PARA CHURRASCO KG 1.500,00 10,48 15.720,00 

14 

21540   CEBOLA SECA DE 1ª QUALIDADE - TAMANHO DE MÉDIO A GRANDE; 
- CASCA INTEGRA SEM FUNGOS, CONSISTÊNCIA FIRME, EMBALADA 
ADEQUADAMENTE. KG 150,00 3,99 598,50 

15 
21521   CHANTILLY PARA COBERTURA DE BOLOS E TORTAS, EMBALAGEM 
DE NO MÍNIMO 1 L UN 20,00 19,98 399,60 

 
 

       

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 

16 21537   COBERTURA DE CHOCOLATE AO LEITE BARRA 1 KG UN 20,00 27,89 557,80 

17 

21526   COCO RALADO -  PCT 100 GR, SEM SACAROSE, BAIXO TEOR DE 
GORDURA,SEM ADITIVO, COM PARTE DOS COMPONENTES DO 
ENDOSPERMA DO FRUTO, SÃOS E MADUROS, SEM CHEIRO OU RANÇO, 
EMBALAGEM PLÁSTICA ATÓXICA COM NO MÍNIMO 100 G. UN 200,00 4,49 898,00 

18 21554   COLHERES GRANDE DE INOX,TAMANHO GRANDE UN 10,00 19,89 198,90 

19 

21546   COPO DESCARTÁVEL  PARA LÍQUIDO, COM CAPACIDADE PARA 180  
ML ISENTO DE BOLHAS, RACHADURAS OU DEFORMAÇÕES. OS COPOS 
DEVERÃO ESTAR ACONDICIONADOS EM EMBALAGEM CONTENDO 100 
UNIDADES CX 5,00 168,74 843,70 

20 
21512   COXA E SOBRE COXA SEM DORSO, SEM EXCESSO DE GELO E 
SANGUE KG 600,00 8,99 5.394,00 

21 
21520   EMULSIFICANTE E ESTABILIZANTE NEUTRO PARA SORVETE -POTE 
COM 200 G CADA UN 25,00 9,88 247,00 

22 

21518   FARINHA DE TRIGO ESPECIAL T 1 - PCT 5 KG, SEM FERMENTO, 
OBTIDA A PARTIR DE CEREAL LIMPO, DESGERMINADO, SÃOS, ISENTOS DE 
MATÉRIA TERROSA E EM PERFEITO ESTADO DE CONSERVAÇÃO, SEM 
UMIDADE OU RANÇO, COM QUALIDADE SUPERIOR A MARCA COAMO UN 25,00 18,79 469,75 

23 

21519   FERMENTO EM PÓ QUÍMICO - EMBALAGEM 250 GR FORMADO POR 
SUBSTÂNCIAS QUÍMICAS QUE POR INFLUÊNCIA DO CALOR E/OU UMIDADE 
EXPANDE A MASSA, COM VALIDADE MÍNIMA DE 5 MESES. UN 40,00 6,99 279,60 

24 21538   FORMAS DE ALUMINIO NAS  MEDIDAS DE 48X31X2,5 UN 20,00 72,90 1.458,00 

25 
21527   GARFO PLÁSTICO PARA ALIMENTAÇÃO, TAM. MÉDIO.EMBALAGEM 
COM 50 UNIDADES UN 180,00 5,50 990,00 

26 

21545   GUARDANAPO DE PAPEL, MATERIAL CELULOSE, LARGURA 23,50 
CM, COMPRIMENTO 23,50 CM, COR BRANCA, TIPO FOLHAS DUPLA C/100 
UM UN 100,00 5,74 574,00 

27 

21528   LEITE CONDENSADO - LATA OU EMBALAGEM CARTONADA COM 395 
G.A EMBALAGEM DEVE ESTAR INTACTA, PRAZO DE VALIDADE DE NO 
MÍNIM 6 MESES. UN 70,00 4,99 349,30 

28 

21529   LEITE PASTEURIZADO (INTEGRAL), EMBALAGEM  TETRAPAK UHT 
DE 1 LITRO,IMPERMEÁVEL A GERMES A AO AR, COM IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, COM VALIDADE MÍNIMA DE 120 DIAS A PARTIR DA ENTREGA. UN 350,00 4,98 1.743,00 

29 

21542   OLEO DE SOJA REFINADO, EMBALAGEM 900 ML, OBTIDO DE UM 
ÚNICO VEGETAL, COM APRESENTAÇÃO, ASPECTO, CHEIRO, SABOR E COR 
PECULIAR, ISENTO DE RANÇO E OUTRAS CARACTERÍSTICAS 
INDESEJÁVEIS, TIPO 1, VALIDADE MÍNIMA DE 06 MESES A CONTAR DA 
DATA DA ENTREGA. UN 200,00 10,99 2.198,00 

30 
21530   OVOS DE GALINHA DE BOA QUALIDADE,LIVRES DE 
SUJIDADES.EMBALAGEM C/12 UN DZ 70,00 7,99 559,30 

31 21548   PACOTE DE EMBALAGEM DE 10 LITROS UN 10,00 9,75 97,50 

32 
21547   PALITOS ROLICOS EM MADEIRA, COM EXTREMIDADES FINAS, TIPO 
´PALITO DE DENTE´, CAIXA COM 100 UNIDADES. UN 50,00 0,99 49,50 

33 21556   PANO DE PRATO PARA COZINHA UN 100,00 7,49 749,00 

34 

21513   PÃO TIPO FRANCES, SEM SAL, COM NO MÍNIMO 50G DEPOIS DE 
ASSADO FRESCO DO DIA DA ENTREGA, ELABORADO COM FARINHA DE 
TRIGO ESPECIAL, ISENTO DE IMPUREZAS E CORPOS ESTRANHOS. KG 300,00 8,75 2.625,00 

35 21553   PEGADOR DE SALADAS INOX,TAMANHO GRANDE UN 10,00 14,49 144,90 

36 21531   PRATINHOS PARA SERVIR BOLO, EMBALAGEM COM 10 UNIDADES UN 600,00 2,50 1.500,00 

37 21532   PRATO QUADRADO LAMINADO Nº 07 MEDIDA 43,0CM X 51,0CM UN 50,00 3,98 199,00 

38 
21543   PRATOS PLASTICOS PARA ALIMENTAÇÃO TAMANHO MEDIO, 
EMBALAGEM COM 10 UN UN 600,00 2,50 1.500,00 

39 21555   RALADORES DE PLASTICO PARA REPOLHO UN 10,00 11,99 119,90 

40 

21533   REFRIGERANTE -  EMBALAGEM DE 2 LTS, BEBIDA NÃO 
ALCOÓLICA,NÃO FERMENTADA, E GASEIFICADA, COMPOSTO POR ÉGUA 
MINERAL GASEIFICADA, AÇÚCAR, SUCO NATURAL CONCENTRADO DE 
LARANJA, AROMA NATURAL DE LARANJA. UN 250,00 4,75 1.187,50 

41 
21514   REFRIGERANTE DE QUALIDADE SUPERIOR À MARCA CINI. FARDO 
COM 06 UNIDADES FA 250,00 32,75 8.187,50 

42 

21515   REPOLHO VERDE, COM ETIQUETA INFORMANDO O PESO ÍNTEGRO 
SEM PARTES MOLES TAMANHO UNIFORME, AROMA E COR 
CARACTERÍSTICOS, COM BOA APRESENTAÇÃO. KG 150,00 1,99 298,50 

43 21544   SAL REFINADO 1 KG PARA USO CULINARIO UN 30,00 1,79 53,70 

44 

21516   TOMATE - TAMANHO MÉDIO COM APROXIMADAMENTE 60% DE 
MATURAÇÃO, SEM FERIMENTOS OU DEFEITOS, TENROS, SEM MANCHAS, 
COM COLORAÇÃO UNIFORME E BRILHO. KG 300,00 7,75 2.325,00 

45 21552   VELA DE ANIVERSARIO FAISCAS UN 10,00 7,95 79,50 

46 21535   VELA PARA BOLO GRANDE N° 2 COM GLITTER. UN 1,00 49,88 49,88 

47 21534   VELA PARA BOLO GRANDE N° 3 COM GLITTER UN 1,00 49,88 49,88 

 
 

       

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 

48 21541   VINAGRE DE ÁLCOOL. EMBALAGEM 750 ML UN 150,00 2,10 315,00 

V A L O R   T O T A L : 185.486,26 

Vigência da ata:  12 meses.  
Foro: Comarca de Cantagalo/Pr.  
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2º TERMO ADITIVO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 39/2021-PMNL 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 25/2021-PMNL  
 
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, 
Bairro Centro, Nova Laranjeiras - PR, inscrito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da 
cédula de identidade RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e 
domiciliado na Rua Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, 
daqui para frente doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado a empresa 
VALNEI MENDES PEREIRA 06471305990, inscrita no CNPJ nº 40.588.043/0001-54, com sede na 
Linha Jacutinga, s/n, Bairro Rio Guarani, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, neste ato 
representada pelo Sr. VALNEI MENDES PEREIRA, brasileiro, portador da Carteira de Identidade RG 
nº 10.217.720-7 SESP/PR, inscrito no CPF nº 064.713.059-90, residente e domiciliado na 
Comunidade de Linha Jacutinga, s/n, Bairro Rio Guarani, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, 
doravante denominada CONTRATADA, aditam o contrato celebrado em 30 de abril de 2021, 
acordam e ajustam firmar o presente Termo Aditivo do Contrato nº 39/2021-PMNL, nos termos da 
Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, assim como pelas condições do Edital do Pregão Presencial 
nº 25/2021-PMNL, bem como nos termos da proposta de preços apresentada pela Contratada e 
pelas cláusulas a seguir expressas definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes 
conforme segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para prestação de serviços de 
transporte de pacientes do interior para a sede do município, que necessitam de atendimento 
médico/hospitalar e outros atendimentos, de acordo com as especificações contidas na proposta 
de preços e termo de referência do Edital de Pregão Presencial 25/2021-PMNL. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO 
O presente termo tem por objetivo prorrogar o prazo de execução e vigência do objeto acima 
citado. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 
O prazo de vigência e execução do contrato fica prorrogado por 12 (doze) meses, passando a vigorar 
de 30 de abril de 2022 a 29 de abril de 2023. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR 
 
VALNEI MENDES PEREIRA 06471305990 
Lote Item Produto/Serviço Un Qtde Preço/Km Preço total 

1 3 SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE PACIENTES - RIO GUARANI 
Contratação de Empresa para prestação de serviços de 
transporte de pacientes que dependem de tratamento medico, 
fisioterápico e cuidados com a saúde não estão disponíveis na 
área de atuação da ESF na zona rural do município. O veiculo da 
empresa contratada deve ter capacidade mínima de 4 (quatro) 
lugares para passageiros, em ótimas condições de conservação e 

KM 39.000,00 2,00 78.000,00 
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trafegabilidade, ano de fabricação não inferior à 2011. Saída da 
Comunidade do Rio Guarani com destino a sede do município 
(Centro de Saúde e Pronto Atendimento Municipal Severino da 
Rosa) deve ser atendida toda a comunidade pertencente a esta 
distrito (Bananas, Coxo Grande, Rocio, Jacutinga). Sendo este 
trajeto realizado entre segunda e sexta-feira, com 
aproximadamente 3 (três) viagens semanais, as saídas deverão 
ocorrer no período da manhã com retorno no período da tarde, 
conforme cronograma da Secretaria de Saúde. As saídas deverão 
ocorrer das localidades mencionadas ou das proximidades, 
percorrendo aproximadamente 200 km (duzentos)  quilômetros 
por dia. É de responsabilidade da empresa contratada todas as 
despesas relacionadas com o transporte e manutenção do 
veículo.  

TOTAL 78.000,00 
 
Em virtude da prorrogação do prazo, fica aditado ao valor contratual o montante de R$ 78.000,00 
(Setenta e Oito Mil Reais) passando o valor do contrato de R$ 78.000,00 (Setenta e Oito Mil Reais), 
para R$ 156.000,00 (Cento e Cinquenta e Seis Mil Reais). 
 
CLÁUSULA QUINTA: O aditivo tem como base e fundamento o art. 57, inciso II, § 2º da Lei 
8.666/1993. 
  
CLÁUSULA SEXTA: As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam o 
presente termo aditivo. 
  

 
Nova Laranjeiras - PR, 29 de abril de 2022. 

 
 
 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
CONTRATANTE 

VALNEI MENDES PEREIRA  
CONTRATADO 

 
 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
_______________________________          _______________________________ 
 
Nome: _________________________   Nome: _________________________  
 
CPF/RG ________________________   CPF/RG ________________________  
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3º TERMO ADITIVO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 39/2021-PMNL 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 25/2021-PMNL  
 
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, 
Bairro Centro, Nova Laranjeiras - PR, inscrito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da 
cédula de identidade RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e 
domiciliado na Rua Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, 
daqui para frente doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado a empresa 
VALNEI MENDES PEREIRA 06471305990, inscrita no CNPJ nº 40.588.043/0001-54, com sede na 
Linha Jacutinga, s/n, Bairro Rio Guarani, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, neste ato 
representada pelo Sr. VALNEI MENDES PEREIRA, brasileiro, portador da Carteira de Identidade RG 
nº 10.217.720-7 SESP/PR, inscrito no CPF nº 064.713.059-90, residente e domiciliado na 
Comunidade de Linha Jacutinga, s/n, Bairro Rio Guarani, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, 
doravante denominada CONTRATADA, aditam o contrato celebrado em 30 de abril de 2021, 
acordam e ajustam firmar o presente Termo Aditivo do Contrato nº 39/2021-PMNL, nos termos da 
Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, assim como pelas condições do Edital do Pregão Presencial 
nº 25/2021-PMNL, bem como nos termos da proposta de preços apresentada pela Contratada e 
pelas cláusulas a seguir expressas definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes 
conforme segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para prestação de serviços de 
transporte de pacientes do interior para a sede do município, que necessitam de atendimento 
médico/hospitalar e outros atendimentos, de acordo com as especificações contidas na proposta 
de preços e termo de referência do Edital de Pregão Presencial 25/2021-PMNL. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO 
O presente termo tem por objetivo conceder o reajuste inflacionário anual conforme prevê no 
contrato acima identificado, sendo aplicado o percentual de 11,73% de acordo com o INPC (Índice 
Nacional de Preços ao Consumidor), acumulado nos últimos doze meses, conforme consulta em 
anexo. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO REAJUSTE 
 

DESCRIÇÃO Valor 
Atual/Km 

Índice de      
reajuste (%) 

 

Valor 
Reajustado 

Valor após 
reajuste 

 

Saldo 
Atual 

Valor Total 
do reajuste  

SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE DE 
PACIENTES - RIO 
GUARANI  

2,00 11,73% 0,23 2,23 40.547,00 9.325,81 

TOTAL 9.325,81 
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Em virtude da concessão de reajuste inflacionário anual, fica aditado ao valor contratual o montante 
de R$ 9.325,81 (Nove Mil, Trezentos e Vinte e Cinco Reais e Oitenta e Um Centavos) passando o 
valor do contrato de R$ 156.000,00 (Cento e Cinquenta e Seis Mil Reais), para R$ 165.325,81 (Cento 
e Sessenta e Cinco Mil, Trezentos e Vinte e Cinco Reais e Oitenta e Um Centavos). 
 
CLÁUSULA QUARTA: O aditivo tem como base e fundamento o art. 65, II, “d” da Lei nº 8.666/1993. 
 
CLÁUSULA QUINTA: As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam 
o presente termo aditivo. 
 
  

 
Nova Laranjeiras - PR, 29 de abril de 2022. 

 
 
 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
CONTRATANTE 

VALNEI MENDES PEREIRA  
CONTRATADO 

 
 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
_______________________________          _______________________________ 
 
Nome: _________________________  Nome: _________________________  
 
CPF/RG ________________________   CPF/RG ________________________  
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 36/2022-PMNL 
 

DISPENSA Nº 10/2022-PMNL 
 

Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS ,  inscrito no CNPJ sob nº 
95.587.648/0001-12 ,  com endereço à Rua Rio Grande do Sul,  nº 2122, Bairro 
Centro, Nova Laranjeiras,  Estado do Paran á, neste ato representada pelo Prefeito 
Municipal,  Senhor  FABIO ROBERTO DOS SANTOS ,  brasi leiro,  portador da cédula de 
identidade RG nº 10.127.108 -0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68 ,  residente e 
domici l iado na Rua Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, Nova 
Laranjeiras -  PR. 

Contratada:  ÁGUA DOCE EVENTOS LTDA - ME ,  inscrita no CNPJ sob n° 
13.338.020/0001-19, com sede na Rua Carvalho, nº 3380, Sala 01, Bairro Bom 
Pastor,  CEP 85.460-000, cidade de Quedas do Iguaçu -  PR, representada neste ato 
pelo Senhor CLEVERSON DOS SANTOS ,  portador da carteira de identidade RG nº 
7128807-2 SESP/PR, e inscrito no CPF nº 043.692.689-07 ,  residente e domici l iado 
na Rua Jacarandá, nº 200, Bairro Centro, CEP 85.460 -000, cidade de Quedas do 
Iguaçu -  PR. 
 
DO OBJETO DO CONTRATO: O presente contrato tem por objeto a contratação de 
grupo musical  para show e apresentação dos candidatos no Festival  Canta Cantu 
etapa municipal,  a ser real izado nos dias 13,  14 e 15 de maio de 2022 em 
comemoração ao aniversário do Município ,  conforme pro jeto básico e anexos.  
 
AGUA DOCE EVENTOS LTDA - ME 
Lote Item Produto/Serviço Un Qtde Preço Preço 

total 
1 1 CONTRATAÇÃO DE GRUPO MUSICAL Contratação de grupo musical 

tipo banda para animação e execução do festival Canta Cantu nos 
dias 13 e 15/05/2022 com show de encerramento no dia 15/05/2022 
o qual ocorrerá nas dependências do Lago Municipal de Nova 
Laranjeiras, em razão da organização das festividades de aniversário 
do município. O grupo musical será responsável pelos instrumentos 
musicais utilizados, vocalistas, músicos, equipe técnica, toda estrutura 
de som, iluminação e painel de led para cenário no palco. Deverá 
estar durante todo o dia disponível para ensaios dos candidatos. Toda 
estrutura deverá estar montada 24h antes do evento. Será de 
responsabilidade do grupo todas despesas com alimentação, 
hospedagem, transporte e demais que advirem deste contrato. 

UN 1,00 17.500,00 17.500,00 

TOTAL 17.500,00 
 
DO VALOR DO CONTRATO:   
O valor total  contratado é de  R$ 17.500,00 (Dezessete Mil  e Quinhentos Reais ).  
 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
As despesas com o fornecimento do objeto deste contrato correrão à conta dos 
recursos advindos da dotação orçamentária . 
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08    SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E TURISMO 
08.001    DEPARTAMENTO DE CULTURA E TURISMO 
13.392.0015.2055  FESTIVIDADES DO MUNICIPIO E OUTROS EVENTOS 
3.3.90.39.00.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
3240        000        Recursos Ordinários (Livres)   
 
DA EXECUÇÃO E DA VIGÊNCIA: 
O prazo de vigência será de 4 (quatro) meses a contar da data de assinatura do 
contrato.  
Os serviços contratados serão prestados na Sede do Município de Nova Laranjeiras,  
mais especif icamente nas proximida des do Lago Municipal,  em razão das 
festividades em comemoração ao aniversário do Município,  nos dias 13 e 15 de 
maio de 2022, com show de encerramento no dia 15/05/2022.  
 
 
O FORO:  

Comarca de Laranjeiras do Sul,  Paraná.  
  
Nova Laranjeiras -  PR,  03 de maio de 2022.  
 
 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
DECRETO N.º 149/2022 
DATA: 03/05/2022 

 
SÚMULA: Exonera, a pedido, Professora dos Anos 
Iniciais ocupante de cargo efetivo. 

 
O Prefeito do Município de Pinhão, Estado do Paraná, no 

uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,  
 

Decreta: 
 

Art. 1º. Exonera, a pedido, a Sra. Marilde do Amaral 
Lima, ocupante do cargo em provimento efetivo de Professora dos Anos Iniciais, nomeada pelo 
Decreto n.º 023/2010, de 05 de fevereiro de 2010. 
 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data, com 
revogadas as disposições em contrário. 
 

Gabinete do Prefeito do Município de Pinhão, Estado do 
Paraná, em 03 de maio de 2022. 

 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHÃO 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.178.011/0001-28 
 

  

EXTRATO 
 

RATIFICAÇÃO 
CONTRATAÇÃO DIRETA 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 042/2022 
 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE COOPERATIVA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE OPERADORA DE CTC – 
CENTRAL DE TRIAGEM E COMPOSTAGEM - PARA TRIAGEM 
DE RESÍDUOS SÓLIDOS, ÚMIDOS E SECOS, URBANOS (LIXO 
DOMICILIAR). O SERVIÇO DEVERÁ SER PRESTADO NO 
IMÓVEL SANTO ANTONIO NA LOCALIDADE DE FAXINAL DOS 
RIBEIROS. 
 
EM FAVOR DE: 
COOPERATIVA DE RECICLAGEM DO MUNICIPIO DE PINHÃO – 
RECICLA PINHÃO 
CNPJ 24.116.296/0001-79 
 
VALOR TOTAL: 165.600,00 (CENTO E SESSENTA E CINCO MIL 
E SEICENTOS REAIS) 
 
PARECER JURÍDICO N.º 185/2022 EMITIDO POR WALDIR 
FIGUEIREDO RECCANELLO, OAB/PR Nº 30.804. 

 
FUNDAMENTO LEGAL: ARTIGO 75, INCISO I, II E VIII DA LEI 
14.133/2021. 
 
PINHÃO - PR, 03 DE MAIO DE 2022. 
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Município de Pinhão 
   Estado do Paraná 

 

 

EXTRATO DO CONTRATO N.º 059/2022 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO – PR. 

 

CONTRATADO: PAVIMENTAÇÕES E TERRAPLANAGENS 

SCHMITT LTDA 

  

OBJETO: O presente termo tem como objeto a contratação de empresa 

para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE 

PAVIMENTAÇÃO COM RECAPE ASFÁLTICO EM CBUQ E 

ACESSIBILIDADE NAS RUAS JOSÉ PEREIRA DA COSTA COM ÁREA DE 

2.049,00M² E MARGINAL FRANCISCO ZAMBRUSQUE COM ÁREA DE 

2.266,00M², TOTALIZANDO 4.315,00M² DE RECAPE, NA LOCALIDADE 

DE SANTA MARIA, MUNICÍPIO DE PINHÃO, SENDO O SEGUINTE 

TRECHO: RUA JOSÉ PEREIRA DA COSTA (INÍCIO NO FINAL DO 

CALÇAMENTO EXISTENTE ATÉ A RUA JOÃO VITOR) E MARGINAL 

FRANCISCO ZAMBRUSQUE (ENTRE AS RUAS MANOEL F. DOS SANTOS 

E ARVELINO MORAES DOS SANTOS), CONTRATO DE 

FINANCIAMENTO 9135/2021 – Nº DE OPERAÇÃO 1077568-27 – 

OGU, EM REGIME DE EMPREITADA GLOBAL, conforme descrições 

constantes nesse termo e de acordo com o Edital de Licitação 

Modalidade Tomada de Preços nº 006/2022: 

Item Código Descrição Und Qnt. V. Unt.  V. Total R$ 

1 52485 RECAPE ASFÁLTICO EM CBUQNA RUA JOSÉ PEREIRA DA 
COSTA  (2.049.00M²) 

M² 1 R$ 251.163,8700 251.163,87 

2 52486 RECAPE ASFÁLTICO EM CBUQ NA MARGINAL FRANCISCO 
ZAMBRUSKI COM ÁREA DE 2.266,00M² 

m² 1 R$ 274.862,8900 274.862,89 

Item Código Descrição Und Qnt. V. Unt.  V. Total R$ 

     TOTAL 526.026,76 

 

VALOR: Valor global de R$ 526.026,76 (quinhentos e vinte e 

seis mil, vinte e seis reais e setenta e seis centavos), mediante 

apresentação de nota fiscal da CONTRATADA. 

 

VIGÊNCIA: O prazo máximo deste termo contratual é de 12 (doze) 

meses, ficando, portanto, compreendido entre 29 de abril de 2022 

até 28 de abril de 2023. 

Data: 02/05/2022.  

 

 

 

 
 
 
 
 
 
PORTARIA N.º 235/2022 
DATA: 02/05/2022 
 
 
A Secretaria Municipal de Administração Pinhão, 
Estado do Paraná, por meio da Secretária Juliana 
Aparecida Tesseroli, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei, e considerando o 
Memorando n.º: 161/2022, de 29/04/2022– 
Secretaria Municipal de Educação; 

 

Resolve:                                                                                               
 
Art. 1º. Cancelar, por interesse público, a licença 

prêmio por assiduidade da servidora pública municipal Raquel Ferreira da Silva, conforme 
concedida pela Portaria n.º 224/2022, de 19 de abril de 2022. 

 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na presente 

data, revogadas as disposições em contrário. 
 
Secretaria Municipal de Administração de Pinhão, 

Estado do Paraná, em 02 de maio de 2022. 
 
 
 

 
 

 
 
 

 
 

 

 
 

 

 

PORTARIA N.º 236/2022 
DATA: 02/05/2022 

 
A Secretaria Municipal de Administração Pinhão, 
Estado do Paraná, por meio da Secretária Municipal 
de Administração Juliana Aparecida Tesseroli, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,  

 

Resolve: 
                                                                                               
Art. 1º. Conceder Abono Permanência à Servidora 

Pública Municipal Rosinei de Oliveira Lara, ocupante do cargo em provimento efetivo de 
Professora, lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, nos termos da Emenda 
Constitucional n.º 41, de 19 de dezembro de 2003, art. 7º da Lei n.º 10.887, de 18 de junho de 
2004 e o art. 40 da Lei Municipal n.º 1.274/2006, considerando que a mesma cumpriu todas 
as exigências para a aposentadoria, previstas no art. 40, § 5º, da CF - Voluntária por Idade e 
Tempo de Contribuição – Prof. Educação Infantil, Fundamental e Médio. 

 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na presente 

data, revogadas as disposições em contrário. 
 
Secretaria Municipal de Administração de Pinhão, 

Estado do Paraná, em 02 de maio de 2022. 
 
 

 
 

 
 
 
 

 
 

 

 
 
 
 
 
 
PORTARIA N.º 237/2022 
DATA: 02/05/2022 
 
 
A Secretaria Municipal de Administração Pinhão, 
Estado do Paraná, por meio da Secretária Municipal 
de Administração Juliana Aparecida Tesseroli, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,  

                                                                                               
Resolve: 

  
Art. 1º. Conceder licença em virtude de falecimento 

de pessoa da família ao Servidor Público Municipal Márcio da Rocha, ocupante do cargo em 
provimento efetivo de Motorista de Veículos Leves, de 08 (oito) dias consecutivos, de 
29/04/2022 a 06/05/2022, conforme prevê o art. 133, III da Lei Municipal n.º 1450/2009. 
 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na presente 
data, retroagindo seus efeitos a 29/04/2022, revogadas as disposições em contrário. 

 
Secretaria Municipal de Administração de Pinhão, 

Estado do Paraná, em 02 de maio de 2022. 
 
 
 

 

 

 

 
 
 

 
 
 

PORTARIA N.º 238/2022 
DATA: 02/05/2022 
 
 
A Secretaria Municipal de Administração Pinhão, 
Estado do Paraná, por meio da Secretária Municipal 
de Administração Juliana Aparecida Tesseroli, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,  

 

Resolve: 
                                                                                               
Art. 1º. Designar o Servidor Público Municipal 

Waldir Figueiredo Reccanello, ocupante do cargo em provimento efetivo de Procurador do 
Município, a responder pelos pareceres jurídicos dos processos de aposentadoria do Fundo 
de Previdência Municipal de Pinhão - FUNPREV, no período de 02/05/2022 a 09/05/2022. 

 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na presente 

data, revogadas as disposições em contrário. 
 

Secretaria Municipal de Administração de Pinhão, 
Estado do Paraná, em 02 de maio de 2022. 

 
 

 

 
 

 
 

 
 

  

 

 
 

 

 

PORTARIA N.º 239/2022 
DATA: 02/05/2022 

 
A Secretaria Municipal de Administração Pinhão, 
Estado do Paraná, por meio da Secretária Municipal 
de Administração Juliana Aparecida Tesseroli, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,  

 

Resolve: 
                                                                                               
Art. 1º. Conceder Promoção, considerando a 

conclusão do curso de graduação em Pedagogia - UniCesumar, a Servidora Pública 
Municipal abaixo relacionada, nos termos do art. 53, e seguintes da Lei Municipal n.º 
1.450/2009 e Anexo XIV do Quadro de referência de vencimentos: 

 
Servidor Nível/Classe Promoção 
2680-1 Sirse do Carmo Freitas C-03 D-03 

 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na presente 

data, revogadas as disposições em contrário. 
 
Secretaria Municipal de Administração de Pinhão, 

Estado do Paraná, em 02 de maio de 2022. 
 
 
 

 
 
 
 

 

 

 

 
 

 
 
 

 
 
 
PORTARIA N.º 240/2022 
DATA: 02/05/2022 
 
 
A Secretaria Municipal de Administração Pinhão, 
Estado do Paraná, por meio da Secretária Juliana 
Aparecida Tesseroli, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei,  

 

Resolve: 
                                                                                               
Art. 1°. Conceder ao Servidor Público Municipal 

Renilson Barbosa Silva, ocupante do cargo de Agente Comunitário de Saúde, mat. 4579-1, 
Licença Paternidade de 05 (cinco) dias, de 27/04/2022 a 01/05/2022, conforme dispõe no art. 
10, § 1º da Lei Federal n.º 5.452 de 01/05/1943 CLT.  
 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na presente 
data, retroagindo seus efeitos a as datas acima citadas, revogadas as disposições em 
contrário. 
 

Secretaria Municipal de Administração de Pinhão, 
Estado do Paraná, em 02 de maio de 2022. 
 

 
 

 
 

 
 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
PORTARIA N.º 241/2022 
DATA: 02/05/2022 
 
 
A Secretaria Municipal de Administração Pinhão, 
Estado do Paraná, por meio da Secretária Municipal 
de Administração Juliana Aparecida Tesseroli, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,  

 

Resolve: 
                                                                                               
Art. 1º. Conceder Licença Paternidade ao Servidor 

Público Municipal Sidnei de Paula, ocupante do cargo de provimento efetivo de Operador 
de Máquinas, de 05 (cinco) dias consecutivos, de 27/04/2022 a 01/05/2022, conforme dispõe no 
art. 133, inciso V, da Lei Municipal n.º 1.450, de 18 de junho de 2009. 
 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na presente 
data, retroagindo seus efeitos a 27/04/2022, revogadas as disposições em contrário. 

 
Secretaria Municipal de Administração de Pinhão, 

Estado do Paraná, em 02 de maio de 2022. 
 
 

 

 
 

 
 
 

 

 
 

 

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 019/2022 

 
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 04 de Maio de 2022. 

 
 CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO, Estado do Paraná, com sede à Rua Sete 

de Setembro, s/nº, com inscrição no CNPJ sob nº. 01.612.552/0001-13. 
 CONTRATADO: SIX PAVIMENTAÇÃO LTDA inscrita no CNPJ nº 03.752.550/0001-55, com sede à Rua 

Sete de Setembro, 3835, Sala 01, Centro, CEP. 85.560-000, Município de Chopinzinho, Estado do  
Paraná. 

 VALOR TOTAL: O preço global, certo e ajustado pelas partes para execução do objeto do contrato é de 
R$ 467.069,09 (quatrocentos e sessenta e sete mil, sessenta e nove reais e nove centavos). As despesas 
com a execução do objeto deste Contrato correrão a conta Exercicio 2022 - Conta de Despesa 0944 - 
Funcional Programática 09.004.15.451.0009-1069 - 4.4.90.51.00.00 e Conta de Despesa 2840 - 
Funcional Programática 09.002.15.451.0009-2051 - 4.4.90.51.00.00. 

 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM 
VIAS URBANAS, POR MEIO DO CONVÊNIO Nº 384/2022- SEDU. 

 PRAZO DE EXECUÇÃO: 180 (cento e oitenta) dias contados a partir do 21° (vigésimo primeiro) dia da 
data da assinatura do Contrato de Empreitada e de acordo com o estabelecido no cronograma físico-
financeiro. 

 PRAZO DE VIGÊNCIA: 360 (trezentos e sessenta) dias. 
 FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul/Pr. 
 
Marquinho, Estado do Paraná, em 04 de Maio de 2022. 

 
 
 
 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 
 

 
 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 023/2022 

MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS Nº  004/2022 

 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM VIAS 

URBANAS, POR MEIO DO CONVÊNIO Nº 419/2022- SEDU. 

 
Passado o prazo recursal, torno público o resultado do procedimento licitatório em epígrafe, apresentando o 

proponente vencedor: 

PROPONENTE VALOR TOTAL (R$) 

SIX PAVIMENTAÇÃO LTDA 
CNPJ: 03.752.550/0001-55 213.910,36 

Valor total dos gastos com a Licitação nº 023/2022 – Modalidade Tomada de Preços nº 004/2022, R$ 

213.910,36 (duzentos e treze mil, novecentos e dez reais e trinta e seis centavos). 

 

Homologo e Adjudico a presente licitação. 

 

Marquinho/PR, em 04 de Maio de 2022. 

 

 

 
ELIO BOLZON JUNIOR 

Prefeito Municipal 
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       PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

                               ESTADO DO PARANÁ 
Gestão 2021 - 2024 

 

DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO 
 

TOMADA DE PREÇOS Nº 004/2022/PMEAI 
 
   Eu, AGENOR BERTONCELO, na qualidade de Prefeito Municipal, 
ADJUDICO, o objeto da licitação na modalidade Tomada de Preços nº 004/2022/PMEAI à 
empresa PEDREIRA SANTIAGO LTDA, CNPJ/MF sob nº 77.744.134/0001-41, da cidade de 
Chopinzinho, Estado do Paraná, com o valor total de R$ 598.652,69 (quinhentos e noventa e 
oito mil, seiscentos e cinquenta e dois reais e sessenta e nove centavos), a qual tem por objeto 
à contratação de empresa para execução de pavimentação asfáltica de vias urbanas em CBUQ, 
com área a ser pavimentada de 3.431,73 m2, incluindo serviços preliminares, terraplenagem, 
base e sub-base, meio-fio, serviços de urbanização, sinalização de trânsito, drenagem, ensaios 
tecnológicos e placa de obra, em diversas ruas do Bairro Alfredo Zgoda, no Município de 
Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, em consonância com os projetos, especificações 
técnicas, memoriais, planilhas de serviços e demais peças e documentos integrantes da presente 
licitação. 

   
Sigam-se os ulteriores termos. 

 
Espigão Alto do Iguaçu, 04 de maio de 2022. 

 
 
 

AGENOR BERTONCELO 
Prefeito Municipal 
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EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO 
 

REF. TOMADA DE PREÇOS Nº 004/2022/PMEAI 
 

A Comissão de Licitação constituída pelos Senhores: Marcio Bonella, Rudinei Wieczorkowski e Eliane Kwiatkowski, 
comunica aos interessados na execução do objeto do Edital de Tomada de Preços nº 004/2022/PMEAI, cujo 
objeto é contratação de empresa para execução de pavimentação asfáltica de vias urbanas em CBUQ, com área a 
ser pavimentada de 3.431,73 m2, incluindo serviços preliminares, terraplenagem, base e sub-base, meio-fio, 
serviços de urbanização, sinalização de trânsito, drenagem, ensaios tecnológicos e placa de obra, em diversas ruas 
do Bairro Alfredo Zgoda, no Município de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, que, após a análise e 
verificação da(s) proposta(s) ofertada(s), decidiu classificar a(s) seguinte(s) proponente(s): 
 
Nº de 
Ordem Lote nº Proponente(s) Valor Total Classificação 

01 Único PEDREIRA SANTIAGO LTDA 598.652,69 1º 
 

Espigão Alto do Iguaçu/PR, 03 de maio de 2022. 
 
 
 

Marcio Bonella Rudinei Wieczorkowski Armelindo Flávio Dreher 
Presidente Secretário Membro 
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EDITAL DE HABILITAÇÃO 

 
REF: EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 004/2022/PMEAI. 

 
A comissão de licitação comunica aos interessados na execução do objeto do Edital de Tomada de 
Preços nº 004/2022/PMEAI, cujo objeto é a contratação de empresa para execução de pavimentação 
asfáltica de vias urbanas em CBUQ, com área a ser pavimentada de 3.431,73 m2, incluindo serviços 
preliminares, terraplenagem, base e sub-base, meio-fio, serviços de urbanização, sinalização de trânsito, 
drenagem, ensaios tecnológicos e placa de obra, em diversas ruas do Bairro Alfredo Zgoda, no Município 
de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, que após a análise e verificação da documentação de 
habilitação e dos recursos interpostos, decidiu HABILITAR e/ou INABILITAR a(s) seguinte(s) 
proponente(s): 
 

Nº EMPRESA FASE 
1 PEDREIRA SANTIAGO LTDA HABILITADA 

 
Espigão Alto do Iguaçu/PR, 03 de maio de 2022. 

 
 
 

Marcio Bonella Rudinei Wieczorkowski Armelindo Flávio Dreher 
Presidente Secretário Membro 

 

  
 

 

DESPACHO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA 
 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº  028/2022 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 006/2022 

 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM APRESENTAÇÃO TEATRAL PARA A 
CAMPANHA DE COMBATE AO ABUSO E EXPLORAÇÃO SEXUAL DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES 
NAS ESCOLAS DA REDE PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE MARQUINHO-PR. 

 
 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO/PR.  
 
CONTRATADO: FABIO LUIZ LIBARDI - ME inscrita no CNPJ nº 18.869.450/0001-80, com sede à Rua Ângelo 
Scarpetta, 385, Bairro Cruzeiro do Sul, CEP: 89.600-000, Joaçaba/SC. 
 
VALOR TOTAL: R$ 5.000,00 (cinco mil reais). 
 
JUSTIFICATIVA: De acordo com o disposto no inciso II do art. 24 da Lei 8666/93 e alterações posteriores e 
demais dispositivos aplicados a espécie. 

 
Publique-se; 

 
Marquinho/PR, em 04 de Maio de 2022. 
 

 
 

 
 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 
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       PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

ESTADO DO PARANÁ 
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EXTRATO DE 1º ADITIVO DE CONTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 

 
CONTRATO Nº: 057/2021/PMEAI. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: INSTALADORA ELÉTRICA CONSTANTINI LTDA - ME. 
OBJETO: FICA ACRESCIDO EM ATÉ 25% (VINTE E CINCO POR CENTO) NOS PRODUTOS CONSTANTES 
DO CONTRATO Nº 057/2021/PMEAI CELEBRADO EM 05 DE MAIO DE 2021, OBJETIVANDO O 
FORNECIMENTO DE MATERIAIS ELÉTRICOS DIVERSOS, PARA USO EM TODAS AS SECRETARIAS E 
DEPARTAMENTOS MUNICIPAIS, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, REFERENTE AOS LOTES/ITENS 10, 11, 12, 13, 14, 
23, 24, 25, 26, 27, 28, 29, 30 E 31, DA LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 
026/2021/PMEAI, DE CONFORMIDADE COM À CLÁUSULA SEXTA E NONA DO PRESENTE CONTRATO, 
AMPARADO PELA LEI FEDERAL Nº 8.666/93 ATRAVÉS DE SEU ART. 65 PARÁGRAFO 1º, PASSANDO O 
VALOR TOTAL GLOBAL DO CONTRATO ORIGINAL DE R$ 11.938,50 (ONZE MIL, NOVECENTOS E 
TRINTA E OITO REAIS E CINQUENTA CENTAVOS), PARA O VALOR TOTAL GLOBAL DE R$ 14.613,00 
(QUATORZE MIL, SEISCENTOS E TREZE REAIS), EM RAZÃO DE HAVER FALTA/NECESSIDADE DOS 
REFERIDOS MATERIAIS/PRODUTOS NAS REFERIDAS SECRETARIAS, BEM COMO PRORROGADO O 
PRAZO DE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO DO REFERIDO CONTRATO ATÉ 31 DE DEZEMBRO DE 2022. 
ASSINATURA: 04/05/2022. 
 

EXTRATO DE 1º ADITIVO DE CONTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 
 
CONTRATO Nº: 058/2021/PMEAI. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: GIOVANI & DIOGO LOCAÇÃO DE ANDAIMES LTDA - ME. 
OBJETO: FICA ACRESCIDO EM ATÉ 25% (VINTE E CINCO POR CENTO) NOS PRODUTOS CONSTANTES 
DO CONTRATO Nº 058/2021/PMEAI CELEBRADO EM 05 DE MAIO DE 2021, OBJETIVANDO O 
FORNECIMENTO DE MATERIAIS ELÉTRICOS DIVERSOS, PARA USO EM TODAS AS SECRETARIAS E 
DEPARTAMENTOS MUNICIPAIS, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, REFERENTE AOS LOTES/ITENS 01, 02, 03, 04, 05, 
06, 07, 08, 09, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 21 E 22, DA LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL 
Nº 026/2021/PMEAI, DE CONFORMIDADE COM À CLÁUSULA SEXTA E NONA DO PRESENTE 
CONTRATO, AMPARADO PELA LEI FEDERAL Nº 8.666/93 ATRAVÉS DE SEU ART. 65 PARÁGRAFO 1º, 
PASSANDO O VALOR TOTAL GLOBAL DO CONTRATO ORIGINAL DE R$ 13.639,90 (TREZE MIL, 
SEISCENTOS E TRINTA E NOVE REAIS E NOVENTA CENTAVOS), PARA O VALOR TOTAL GLOBAL DE R$ 
16.988,15 (DEZESSEIS MIL, NOVECENTOS E OITENTA E OITO REAIS E QUINZE CENTAVOS), EM 
RAZÃO DE HAVER FALTA/NECESSIDADE DOS REFERIDOS MATERIAIS/PRODUTOS NAS REFERIDAS 
SECRETARIAS, BEM COMO PRORROGADO O PRAZO DE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO DO REFERIDO 
CONTRATO ATÉ 31 DE DEZEMBRO DE 2022. 
ASSINATURA: 04/05/2022. 
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EXTRATO DE CONTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 

 
CONTRATO: 076/2022. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: DEONEIDE GASPERIN MALINSKI - EPP. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE TINTA E MATERIAIS DIVERSOS, 
PARA PINTURA DO GINÁSIO DE ESPORTES LUDOVICO CZECHOSKI, ATRAVÉS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ESPORTES, LAZER E JUVENTUDE, CONFORME PREGÃO ELETRÔNICO Nº 027/2022. 
VALOR TOTAL: R$ 78.766,20 (SETENTA E OITO MIL, SETECENTOS E SESSENTA E SEIS REAIS E VINTE 
CENTAVOS). 
ASSINATURA: 04/05/2022. 
VIGÊNCIA: 03/05/2023. 

 

 MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua das Camél ias , 900- Centro. CEP 85.345-000 
CGC 01.591.618/0001-36 -  Fone/Fax (042) 3661-1010 

por to@por tobarre iro.pr.gov.b r  

 

 

 
 

Município de Porto Barreiro. 
 

PSS Nº 001/2022 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO 002/2022 

 
 O Prefeito Municipal de Porto Barreiro , no uso de suas 

atribuições que lhe são conferidas por lei, resolve CONVOCAR  

candidato abaixo relacionado aprovado no Processo Seletivo 

Simplif icado nº 001/2022 de 28/03/2022, cujo resultado final foi 

homologado no dia 30/04/2022, para o comparecimento junto ao 

Departamento de Recursos Humanos na Prefeitura Municipal,  sito na 

Rua das Camélias, nº. 900, município de Porto Barreiro, Estado do 

Paraná, no prazo de 03 dias (três) dias contados a partir da 

publicação deste Edital, o qual deverá apresentar os seguintes 

documentos: 

 

1.  Apresentar a documentação solicitada no ato da Inscrição 

conforme item 5.1 do edital 001/2022;  

2. Original e cópia de Documento de Identidade;  

3. Original e cópia do Cadastro de Pessoa Física;  

4. Original e cópia do comprovante de residência;  

5. Original e cópia do documento que comprove a quitação com as 

obrigações mil itares, se do sexo masculino;  

6. Original e cópia do comprovante de escolaridade exigida para o 

cargo; 

7. Uma foto 3x4 recente;  

8. Cert idões de antecedentes criminais das Justiças Federal e 

Estadual de onde t iver residido nos últ imos 5 anos;  

9. Original e cópia do Título e Eleitor e documento que comprove 

estar em dia com as obrigações eleitorais ou cert idão neg ativa 

da Justiça Eleitoral;  

10. Original e cópia da Carteira de Trabalho.  

11. Original e cópia dos títulos apresentados para pontuação.  

 

 MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua das Camél ias , 900- Centro. CEP 85.345-000 
CGC 01.591.618/0001-36 -  Fone/Fax (042) 3661-1010 

por to@por tobarre iro.pr.gov.b r  

 

 

 
 

Município de Porto Barreiro. 
 

12. Original e cópia dos comprovantes de tempo de serviço 

apresentados para pontuação.  

 

 
Cargo:  MÉDICO VETERINÁRIO  
NOME  RESULTADO CLASSIFICAÇÃO  

LIVIA ANDROCIOLI 1,0 2º 
 

 

 Gabinete do Prefeito Municipal de Porto Barreiro, Estado do 

Paraná, em 05 de maio de 2022. 

 

 

                   
EMANOEL VANDERLEI VOLFF 

Prefeito Municipal  
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Município de Porto Barreiro. 
 

DECRETO Nº. 071/2022. 
De 04 de maio de 2022. 
 

 EMENTA: Designa lei loeiro e equipe de 

apoio. 

 

 O Senhor EMANOEL VANDERLEI VOLFF, Prefeito Municipal de 

Porto Barreiro, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,  

 

 DECRETA: 
 Art.  1º. Fica por este instrumento Designado Srº  RONALDO 

DE MATOS portador  DO RG: 8.717.455-7 ocupante do cargo de Agente 

Administrativo como Leiloeiro, e equipe de apoio conforme segue:  

 

        Membro: AMANDA APª PRETTO    RG 14.144.383-6 

Membro: JOEL GUIMARAES     RG 8.493.279-5 

Membro: SANDRA CRISTINA GNOATTO PINTO RG 4.911.744-2 

Membro: LEANDRO DUARTE    RG 12.432.652-4 

  

 Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua 

publicação. 

  

 Gabinete do Prefeito Municipal de Porto Barreiro, Estado do 

Paraná, em 04 de maio de 2022. 

 
 

                   
EMANOEL VANDERLEI VOLFF 

Prefeito Municipal  
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Município de Porto Barreiro. 
 

DECRETO Nº. 072/2022. 
De 04 de maio de 2022. 

 

  

 EMENTA:  Nomeia Funcionário para ocupar o cargo de 

comissão. 

 

 O Senhor EMANOEL VANDERLEI VOLFF, Prefeito Municipal de 

Porto Barreiro, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,  

 

 DECRETA : 

 

  Art. 1º. Fica por este instrumento Nomeado, o Srº. 

ANDREIS LUCAS DE OLIVEIRA MAZZUCCO, portador do RG nº. 

12.880.706-3, inscrito no CPF nº. 114.398.899-02, no cargo em 

comissão de Diretor do Departamento de Atendimento ao Público ,  

sob o Símbolo C-3, a contar desta data.  

. 

 

 Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua 

publicação. 

  

 Gabinete do Prefeito Municipal de Porto Barreiro, Estado do 

Paraná, em 04 de maio de 2022. 

 

 

                      
EMANOEL VANDERLEI VOLFF 

Prefeito Municipal  

 

                                                

Rua Laurindo Cordeiro de Souza, 184 - Centro - Fone: (42) 3656-1002 (42) 3656-1108  
 CNPJ: 01.607.627/0001-78 – CEP: 85162-000 - Goioxim-PR  

www.goioxim.pr.gov.br 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIOXIM 
ESTADO DO PARANÁ  

  
 

  
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 068/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 041/2022 
AVISO DE LICITAÇÃO 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
Modalidade: Pregão Eletrônico nº 041/2022.  
Tipo: Menor preço 
Regime de Compra: Menor preço, por item 
Objeto: Aquisição de refeições completas tipo almoço, café e jantar no município de Guarapuava para 
atender as necessidades das secretarias municipais.  
 
Valor Máximo: R$ 205.750,00.  
 
Recebimento de propostas: Das 08:00 horas do dia 05 de maio de 2022, até às 09:00 horas do dia 17 
de maio de 2022. 
 
Realização da sessão pública: A sessão pública iniciará às 09:00 horas no dia 17 de maio de 2022, na 
plataforma eletrônica www.licitanet.com.br 
 
Local de Abertura/realização da sessão pública: www.licitanet.com.br 

Edital: O Edital estará disponível aos interessados na Prefeitura Municipal de Goioxim, situada à Rua 
Laurindo Cordeiro de Souza, 184, centro, em Goioxim, Estado do Paraná, durante o horário normal de 
expediente, das 08h00min. às 12h00min. e das 13h00min. às 17h00min. ou através do site: 
http://187.108.196.205:7474/transparencia/licitacoes, consulta de licitações, escolher o edital e 
download e no www.licitanet.com.br. 

Dúvidas: Por e-mail: licitagoioxim@yahoo.com.br ou pelo Fone: (42) 3656-1002, no horário normal de 
expediente. 

Goioxim, 04 de maio de 2022. 
 

Flávio Balduino Soares 
Pregoeiro 
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CONTRATO DE FINANCIAMENTO 
QUE CELEBRAM A AGÊNCIA DE 
FOMENTO DO PARANÁ S.A. E O 
MUNICÍPIO DE GOIOXIM. 

 
Pelo presente instrumento particular, de um lado a Agência de Fomento do Paraná S.A., pessoa 
jurídica de direito privado, com sede nesta Capital, na Rua Comendador Araújo, 652 - inscrita no 
CNPJ nº 03.584.906/0001-99, neste ato representada por seus Diretores signatários, a seguir 
denominada FOMENTO PARANÁ, e de outro, o Município de GOIOXIM - PR, inscrito no 
CNPJ nº 01.607.627/0001-78, neste ato representado por seu Prefeito, Sr(a). MARI TEREZINHA 
DA SILVA, a seguir denominado MUNICÍPIO, celebram o presente Contrato de Financiamento, 
observados os dispositivos legais aplicáveis à espécie e as cláusulas seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: A FOMENTO PARANÁ, tendo em vista o Termo de Convênio 
assinado entre o MUNICÍPIO, a Secretaria de Estado do Desenvolvimento Urbano – SEDU e seu 
ente de cooperação, o Serviço Social Autônomo PARANACIDADE, doravante denominados 
SEDU e PARANACIDADE, e a verificação prévia da Secretaria do Tesouro Nacional – STN ou 
FOMENTO PARANÁ (com amparo na Portaria nº 413 de 04/11/2016 do Ministério da Fazenda), 
divulgada através do ofício nº 90/2021 de 22/12/2021, com o prazo para contratação a contar de 
22/12/2021, concede ao MUNICÍPIO, Financiamento no valor de R$ 500.000,00 (quinhentos mil 
reais) para execução de Projeto integrante do Programa de Investimentos do MUNICÍPIO, no 
âmbito do Sistema de Financiamento de Ações nos Municípios do Estado do Paraná - SFM. 
  
Parágrafo Único: O contrato tem por objetivo o financiamento de Ampliação da ciclovia. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: O valor do Financiamento será liberado em parcelas, de acordo com a 
execução físico-financeira, mediante a apresentação de faturas dos fornecedores de bens e/ou 
executantes das obras e serviços, após devidamente aprovado pelo MUNICÍPIO e após análise e 
parecer favorável do PARANACIDADE. 
 
Parágrafo Primeiro: - O valor correspondente às aludidas parcelas será transferido para uma 
conta vinculada, especialmente aberta em nome do MUNICÍPIO, em Agência do Banco do Brasil 
S.A. existente no mesmo, ou no município mais próximo caso inexista naquele, cuja 
movimentação dependerá exclusivamente de autorização de Débito Bancário, devidamente 
assinada pelo Prefeito ou na sua ausência, por seu substituto legal. 
 
Parágrafo Segundo: - a liberação da primeira parcela está condicionada a apresentação do 
extrato da publicação deste contrato no veículo oficial da imprensa do município. 
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CLÁUSULA TERCEIRA: O MUNICÍPIO obriga-se a providenciar a publicação do extrato do 
contrato em veículo oficial da imprensa do Município, às suas expensas, até o 5º (quinto) dia útil 
do mês seguinte ao de sua assinatura, para fins de validade e eficácia do instrumento. 
 
CLÁUSULA QUARTA: O prazo total do Contrato é de 60 (sessenta) meses, a contar da data da 
assinatura do mesmo, incluindo o prazo de carência de 12 (doze) meses, a partir da data da 
primeira parcela liberada. 
 
Parágrafo Primeiro: As parcelas referentes a juros e amortizações calculadas de acordo com as 
Cláusulas Quinta e Sexta, serão debitadas na conta corrente no 110808-5 da Agência 299-2 do 
Banco do Brasil S/A, ou outra conta corrente, a critério da FOMENTO PARANÁ. 
 
Parágrafo Segundo: Para que se cumpra o contido no Parágrafo Primeiro desta Cláusula, o 
MUNICÍPIO, desde já, autoriza o Banco do Brasil S/A a priorizar os débitos de parcelas oriundas 
do presente, na referida conta corrente. 
 
CLÁUSULA QUINTA: Fica estabelecido que os juros a serem pagos pelo MUNICÍPIO serão 
calculados tomando-se por base o Índice de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, calculado pelo 
IBGE (Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística), aplicado na forma cheia, acrescido de uma 
margem de juros fixa de 2,15% a.a. que vigorará pelo prazo total do presente contrato, e incidirão 
sobre o saldo devedor, sendo pagos mensalmente pelo MUNICÍPIO. 
 
Parágrafo Primeiro: O Índice de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA terá vigência mensal. 
Será utilizado para os cálculos o IPCA anual publicado pelo IBGE no segundo mês anterior ao 
mês corrente. 
 
Parágrafo Segundo: Os juros de que tratam esta Cláusula, serão contados a partir da data em que 
cada parcela do Financiamento for repassada pela FOMENTO PARANÁ. 
 
Parágrafo Terceiro: Durante o período de carência, o MUNICÍPIO pagará à FOMENTO 
PARANÁ, mensalmente, os juros calculados sobre o saldo devedor. 
 
Parágrafo Quarto: Os juros serão calculados “pró-rate-die” sobre o saldo devedor do 
Financiamento, somente quando houver variações do IPCA. 
 
 
Parágrafo Quinto: Os juros serão calculados “pró-rata-die” sobre as parcelas liberadas, sempre 
por ocasião do primeiro cálculo de juros a incidir sobre as mesmas. 
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CLÁUSULA SEXTA: Decorrido o período de carência, o MUNICÍPIO obriga-se a liquidar o 
Financiamento em moeda corrente e legal do País, pelo Sistema Francês de Amortização 
(TABELA PRICE), em prestações mensais e sucessivas, pelo prazo restante, vencendo-se a 
primeira prestação no mês subsequente ao término do prazo de carência. 
 
Parágrafo Primeiro: Fica estabelecido o dia 3 (três) de cada mês para a realização dos cálculos 
relativos aos juros, amortizações e demais encargos contratuais, e o dia 15 (quinze) de cada mês 
como data de vencimento das obrigações. 
 
Parágrafo Segundo: Compreende-se como prazo restante para amortização do Financiamento, o 
prazo total constante da Cláusula Quarta, deduzido os 12 (doze) meses relativos ao prazo de 
carência e deduzido também o período compreendido entre a data de assinatura e a data da 
primeira liberação. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA: Para assegurar o cumprimento de todas as obrigações pecuniárias, 
resultantes deste Contrato, o MUNICÍPIO, na qualidade de tomador do Financiamento, garante 
expressamente pelo presente instrumento e na melhor forma de direito, o pagamento do principal, 
juros, taxas, multas e demais encargos financeiros decorrentes do Financiamento ora repassado, 
para o que, delega a FOMENTO PARANÁ, na forma da Lei Municipal nº 0719/2021 de 
05/10/2021, publicada em 07/10/2021   , poderes para receber diretamente junto aos Órgãos 
depositários ou outras entidades que vierem a substituí-los ou sucedê-los, as importâncias que lhe 
couberem, relativas à Cota-Parte do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de 
Mercadorias e Serviços - ICMS. 
 
Parágrafo Único - Para ensejar o cumprimento do previsto nesta Cláusula, o MUNICÍPIO desde 
já, por este instrumento e por esta Cláusula, que também tem efeito de mandato, nomeia e 
constitui seu bastante procurador a FOMENTO PARANÁ, à qual concede os mais amplos 
poderes, inclusive para substabelecer, para receber diretamente junto às entidades depositárias ou 
outras que vierem a substituí-las ou sucedê-las, as importâncias que lhe forem atribuídas nos 
termos desta Cláusula, até o limite de seus débitos vencidos e não pagos, decorrentes deste 
Contrato, ficando entendido que os poderes previstos nesta Cláusula somente poderão ser 
exercidos na hipótese de o MUNICÍPIO deixar de efetuar, no vencimento, o pagamento das 
obrigações por ele assumidas através do presente Contrato. 
 
CLÁUSULA OITAVA: Vencida a parcela, seja porque motivo for, a FOMENTO PARANÁ, 
independentemente de aviso ou interpelações judiciais ou extrajudiciais, cobrará 2% a título de 
multa, mais comissão de permanência à base de 1% ao mês, proporcional aos dias em atraso, 
incidentes sobre a(s) parcela(s) vencida(s) no(s) mês(es) anterior(es). 
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Parágrafo Único: Se a FOMENTO PARANÁ tiver que recorrer aos meios judiciais 
contenciosos para a cobrança ou liquidação do que lhe é devido em razão deste Contrato, o 
MUNICÍPIO, além do principal, encargos financeiros e demais despesas contratuais, responderá 
pelas custas judiciais, extrajudiciais e honorários advocatícios à base de 10% (dez por cento), 
sendo irredutíveis os montantes ora convencionados. 
 
CLÁUSULA NONA: O Regulamento Operacional Geral, que estabelece as condições e regras 
que regerão o Sistema de Financiamento de Ações nos Municípios do Estado do Paraná – SFM, e 
respectivo Termo de Adesão/Convênio firmado entre a SEDU, PARANACIDADE e o 
MUNICÍPIO, com a interveniência da FOMENTO PARANÁ, passam a constituir parte 
integrante do presente como se aqui estivessem literalmente transcritos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA: A FOMENTO PARANÁ fica autorizada pelo MUNICÍPIO a informar 
a SEDU e/ou PARANACIDADE e/ou aos órgãos fiscalizadores, o saldo devedor do presente e/ou 
o saldo existente nas contas vinculadas ao mesmo, podendo, inclusive, fornecer conta gráfica e/ou 
extratos de conta corrente, comprometendo-se desde já o MUNICÍPIO a fornecer tais extratos à 
FOMENTO PARANÁ, quando solicitado. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: O MUNICÍPIO compromete-se a aplicar os recursos 
única e exclusivamente para a finalidade prevista neste contrato, em projeto técnico aprovado 
pelo PARANACIDADE, e em conformidade às disposições do Regulamento Operacional Geral 
do SFM. 
 
Parágrafo primeiro: É de responsabilidade do MUNICÍPIO a observação da legislação aplicável 
e da regularidade dos procedimentos de contratação de obras, bens e serviços que são objeto de 
financiamento no presente contrato;  
 
Parágrafo segundo: O MUNICÍPIO desde já, permite à FOMENTO PARANÁ e a SEDU e/ou 
PARANACIDADE, a qualquer momento, fiscalizar por si, ou por peritos nomeados, a execução 
dos projetos financiados, proporcionando-lhes todos os elementos que se fizerem necessários ao 
perfeito controle da execução físico-financeira a ser realizada, permitindo inclusive, o livre acesso 
às instalações, obras, livros, documentos e arquivos, objetos do Contrato entre as partes;  
 
Parágrafo terceiro: O MUNICÍPIO compromete-se a comunicar o agente técnico-operacional do 
SFM, PARANACIDADE, na hipótese de eventual paralisação na execução de serviços 
relacionados aos objetos deste contrato, mediante envio de cópia de Termo de Paralisação. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: O MUNICÍPIO deve observar a legislação ambiental 
aplicável, mantendo-se em situação regular com suas obrigações, além de observar a legislação 
social e trabalhista, especialmente no que tange a não praticar atos que importem em 
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discriminação de raça ou gênero, trabalho infantil, trabalho escravo ou que caracterize assédio 
moral ou sexual, bem como o atendimento a normas de saúde e segurança ocupacional;  
 
Parágrafo primeiro: O MUNICÍPIO deve adotar medidas adequadas para evitar e corrigir 
imediatamente danos ambientais decorrentes do projeto ou bem financiado, se for o caso, e, na 
hipótese de sua ocorrência ou de autuação administrativa por parte de autoridade ambiental, 
comunicar os fatos à FOMENTO PARANÁ; 
 
Parágrafo segundo: O MUNICÍPIO deve monitorar seus fornecedores no que diz respeito ao 
cumprimento das legislações ambientais, sociais, trabalhistas, normas de saúde e segurança 
ocupacional. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Fica desde já estipulado que a inobservância por parte do 
MUNICÍPIO, de qualquer das normas de procedimentos estabelecidos, a juízo da FOMENTO 
PARANÁ e/ou recomendação da SEDU e/ou PARANACIDADE, acarretará o vencimento 
antecipado das parcelas objeto do presente, após ouvidas as partes. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Deverá ainda a FOMENTO PARANÁ, por si e/ou 
recomendação da SEDU e/ou PARANACIDADE, considerar vencida a dívida e rescindido de 
pleno direito este Contrato, independente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, 
sem prejuízo da incidência dos juros moratórios e da suspensão dos desembolsos, caso o 
MUNICÍPIO, no prazo de 30 (trinta) dias a contar da data do recebimento do aviso por escrito, 
não promova o cumprimento da exigência a ele formulada, com base em qualquer dos fatos ou 
circunstâncias previstas neste Contrato e/ou termo de Convênio firmado. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: A Fomento Paraná trata dados pessoais das pessoas para 
finalidades relacionadas ao desempenho das atividades financeiras, de concessão de crédito para o 
investimento dos recursos do SFM. Os dados são tratados para o fim de cumprimento de 
obrigações legais, regulatórias e requisições de autoridades administrativas e judiciais, para 
exercício regular de direitos e fins de processos administrativos e judiciais, para análise, 
gerenciamento e tratamento de riscos relacionados à segurança da operação, para verificação da 
identidade do titular, para fins de prevenção a fraudes e para hipóteses de legítimo interesse da 
instituição. 
Os dados pessoais do titular poderão ser compartilhados para as finalidades previstas no presente 
documento e na Política de Privacidade da empresa. Os destinatários dos dados poderão ser 
prestadores de serviço e fornecedores, órgãos reguladores e entidades públicas, inclusive 
administrativas e judicias. Os dados são compartilhados tão somente na medida necessária, de 
modo seguro e em conformidade à legislação aplicável à espécie (Lei nº 13.709/2018 – Lei Geral 
de Proteção de Dados). 
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Para maiores informações acerca dos dados coletados, hipóteses de tratamento de acordo com a 
finalidade e sobre os direitos do titular (acesso, correção, eliminação, bloqueio, exclusão, 
oposição e portabilidade) acesse nosso Aviso de Privacidade no site 
https://www.fomento.pr.gov.br/Pagina/Lei-Geral-de-Protecao-de-Dados. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: O atraso ou omissão por parte da FOMENTO PARANÁ, no 
exercício dos direitos que lhe assistem na forma deste Contrato, não poderá ser interpretado como 
renúncia a tais direitos, nem como aceitação das circunstâncias que lhe permitiriam exercitá-los. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: Este contrato somente poderá ser alterado mediante Termo 
Aditivo, após a devida análise e manifestação pela SEDU e/ou PARANACIDADE e aprovação 
pela FOMENTO PARANÁ. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: As partes contratantes elegem, para qualquer procedimento 
judicial com base no presente Contrato, o Foro da Comarca de Curitiba, com exclusão de 
quaisquer outros, por mais privilegiados que sejam como único e competente para resolver 
questões oriundas do presente. 
 
E, por estarem assim, justos e contratados, a FOMENTO PARANÁ e o MUNICÍPIO, obrigando-
se por seus sucessores a cumpri-lo integralmente, firmam o presente em 2 (duas) vias, assinadas e 
rubricadas na presença das testemunhas abaixo, que também assinam. 

 
Curitiba, 28 de abril de 2022. 

 
 
 
________________________________ 
Heraldo Alves das Neves  
Agência de Fomento do Paraná S/A. 
 

 
 
________________________________ 
Wellington Otávio Dalmaz  
Agência de Fomento do Paraná S/A. 
 

 
 
 

______________________________________ 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº. 04/2022 
 

CONTRATANTE: Câmara Municipal de Pinhão. 
OBJETO: Contratação de empresa para serviços especializados de 
arquitetura/engenharia para elaboração de projetos arquitetônicos e complementares, 
orçamento quantitativo, memorial descritivo, cronogramas,  planilhas orçamentárias e 
acompanhamento para obra de escadas interna e externa de acesso ao plenário da 
Câmara Municipal 
VALOR: R$ 5.500,00 (cinco mil e quinhentos reais). 
CONTRATADA: Casa Nova Construtora e Engenharia Ltda EPP, inscrita no CNPJ nº 
44.956.741/0001-16. 
VIGÊNCIA: 12(doze) meses. 
DATA ASSINATURA: 02 de maio de 2022. 

 
Israel de Oliveira Santos 

Presidente da Câmara Municipal 
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DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 02/2022. 
 
 

Afigurando-me que a licitação epigrafada se encontra regularmente desenvolvida e, 

estando ainda presente o interesse na contratação que deu ensejo à instauração do 

processo, HOMOLOGO o procedimento de que se cogita, ADJUDICANDO seu objeto 

correspondente a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação de empresa 

para prestação de serviços de telefonia móvel celular (PÓS-PAGO), com área de registro 

na cidade de Pinhão-PR, com cobertura para voz e transmissão de dados, roaming 

nacional, disponibilizando 16 (dezesseis) chips para utilização dos vereadores da Câmara 

Municipal de Pinhão, tendo como vencedor a seguinte empresa:  

Lotes 01: JCA TELECOMUNICAÇÕES E SERVIÇOS EIRELI CNPJ 21.055.054/0001-24, 

no valor de R$ 57,00 (cinquenta e sete reais) cada linha, totalizando R$ 912,00 

(novecentos e doze reais) mensais. 

 
  Pinhão, 04 de maio de 2022. 

 
 

Israel de Oliveira Santos 
Presidente da Câmara 

 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

DECRETO LEGISLATIVO N.º 05/ 2022- CMC 
 
 

SÚMULA: Decreta Luto Oficial 
pelo Falecimento do ex-vereador 
SALVADOR PEREIRA DO 
AMARAL. 

 
 Considerando o falecimento do ex-vereador SALVADOR 

PEREIRA DO AMARAL, ocorrido no dia 19 de abril de 2022. 
 
Considerando os preciosos trabalhos dedicados à comunidade 

Cantagalense no decorrer de sua vida como cidadão e vereador e o sentimento 
de solidariedade dor e saudade que mede pela sua perda. 

 
Com a intenção de render justas homenagens àqueles que com seu 

trabalho, seu exemplo e sua dedicação, contribuíram para o bem-estar da 
Coletividade. 

 
O Presidente do Legislativo de Cantagalo, Estado do Paraná, no uso de 

suas Atribuições Legais: 
 

DECRETA 
 

ART. 1º - Fica declarado LUTO OFICIAL por 03 (três) dias, em virtude do 

falecimento do ex-vereador SALVADOR PEREIRA DO AMARAL, que  muito 

contribuiu com o Município de Cantagalo sendo cidadão Cantagalense e tendo 

exercido nesta Casa de Leis o cargo eletivo de Vereador de 27/10/2008 até 

31/12/2008 e novamente de 01/01/2009 até 31/12/2012. 

 
ART. 2º - Este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação, 

revogando- se as disposições em contrário. 

 
Cantagalo-PR, 19 de a b r i l  de 2022. 

 

REINALDO GOMES DA SILVA 
PRESIDENTE DO LEGISLATIVO MUNICIPAL 

A Prefeitura Municipal de Espigão Alto do Iguaçu torna público que recebeu do 
Instituto Água e Terra - IAT, o pedido de Renovação de Licença de Operação - 
RLO, para a atividade de disposição final de resíduos sólidos em aterro sanitário, 
localizado no Imóvel Catanduvas s/n, zona rural, até a data de 02/05/2026. Não 
foi determinado estudo de impacto ambiental. 

Sumulas 

Jefferson Faustino torna publico que requereu, à Instituto Agua e Terra, a Licença Simplificada, 
para a atividade de Produção de Cachaça, localizado na Linha Guarani, Lote 195, Zona Rural- 
Quedas do Iguaçu/PR. 

 

Celestino Osowski Ltda, torna publico que recebeu do Instituto Agua e Terra,  a Licença Prévia, 
para Serviços de Preservação e Tratamento de Madeira, localizado na Estrada Lageado Bonito, 
s/n, Quedas do Iguaçu/Pr. 

 

Celestino Osowski Ltda, torna publico que requereu, ao Instituto Agua e Terra,  a Licença de 
Instalação, para Serviços de Preservação e Tratamento de Madeira, localizado na Estrada 
Lageado Bonito, s/n, Quedas do Iguaçu/Pr 

Sumulas 

Jefferson Faustino torna publico que requereu, à Instituto Agua e Terra, a Licença Simplificada, 
para a atividade de Produção de Cachaça, localizado na Linha Guarani, Lote 195, Zona Rural- 
Quedas do Iguaçu/PR. 

 

Celestino Osowski Ltda, torna publico que recebeu do Instituto Agua e Terra,  a Licença Prévia, 
para Serviços de Preservação e Tratamento de Madeira, localizado na Estrada Lageado Bonito, 
s/n, Quedas do Iguaçu/Pr. 

 

Celestino Osowski Ltda, torna publico que requereu, ao Instituto Agua e Terra,  a Licença de 
Instalação, para Serviços de Preservação e Tratamento de Madeira, localizado na Estrada 
Lageado Bonito, s/n, Quedas do Iguaçu/Pr 

Sumulas 

Jefferson Faustino torna publico que requereu, à Instituto Agua e Terra, a Licença Simplificada, 
para a atividade de Produção de Cachaça, localizado na Linha Guarani, Lote 195, Zona Rural- 
Quedas do Iguaçu/PR. 

 

Celestino Osowski Ltda, torna publico que recebeu do Instituto Agua e Terra,  a Licença Prévia, 
para Serviços de Preservação e Tratamento de Madeira, localizado na Estrada Lageado Bonito, 
s/n, Quedas do Iguaçu/Pr. 

 

Celestino Osowski Ltda, torna publico que requereu, ao Instituto Agua e Terra,  a Licença de 
Instalação, para Serviços de Preservação e Tratamento de Madeira, localizado na Estrada 
Lageado Bonito, s/n, Quedas do Iguaçu/Pr 

                         
 
 
 

 

 
ERRATA Nº 001  

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 026/2022 
TOMADA DE PREÇOS Nº 005/2022 

 
O Prefeito Municipal de Marquinho-Pr, faz saber aos interessados que o Aviso e Edital acima descrito 
sofre as seguintes alterações: 
ONDE SE LÊ: “...torna público que até às 09:00 horas do dia 12 de maio de 2022, na Sede da 

Prefeitura Municipal, sito a Rua Sete de Setembro, s/nº, Centro, Município de Marquinho, Estado do 

Paraná – Brasil, estará recebendo mediante protocolo, os envelopes de propostas e documentos para 

o procedimento licitatório modalidade TOMADA DE PREÇOS,...” 

LEIA-SE: “...torna público que até às 09:00 horas do dia 20 de maio de 2022, na Sede da Prefeitura 

Municipal, sito a Rua Sete de Setembro, s/nº, Centro, Município de Marquinho, Estado do Paraná – 

Brasil, estará recebendo mediante protocolo, os envelopes de propostas e documentos para o 

procedimento licitatório modalidade TOMADA DE PREÇOS,...” 

O Edital contendo as alterações estará disponível na sede da Prefeitura Municipal – Depto de 

Licitações, sito a Rua Sete de Setembro, s/n, Centro, Marquinho-PR, de segunda a sexta-feira, das 

08:00Hs às 11:30hs ou das 13:00hs às 17:00hs, ou pelo endereço eletrônico www.marquinho.pr.gov.br. 

Marquinho/Pr, em 04 de Maio de 2022. 
 
 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 
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